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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.463-9, DE 17 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e dos
beneficios da Previdência Social, altera alíquotas de
contribuição para a Seguridade Social e institui
contribuição para os servidores inativos da União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 11 O salário mínimo será de R$ 112,00 (cento e doze reais), a partir de l de maio de
1996.

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor diário do salário
mínimo corresponderá a R$ 3,73 (três reais e setenta e três centavos) e o seu valor horário a ES 0,51
(cinqüenta e um centavos).

Art. 22 Os beneflcios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1 de maio
de 1996, pela variação acumulada do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado
pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores,

Art. 32 Para os beneflcios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a
31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação
acumulada do IGP-DI entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do reajuste.

Art. 42 Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de
1997, inclusive, em junho de cada ano.

Art. 52 A titulo de aumento real, na data de vigência das disposições constantes dos arts.
611 e 79 desta Medida Provisória, os beneflcios mantidos pela Previdência Social serão majorados de
forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 1996, incluído nesse
percentual o reajuste de que trata o art. 2.

Art, 62 O art. 21 da Lei n2 8.212, de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados empresários, facultativo, trabalhador
autônomo e equiparados é de vinte por cento, incidente sobre o respectivo salário-de-
contribuição mensal, observado o disposto no inciso ifi do art. 28.

Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data
de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do
reajustamento dos beneficios de prestação continuada da Previdência Social."

Art, 79 O art. 231 da Lei n2 8.112, de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 231. O Plano de Seguiidade Social do servidor será custeado como produto da
arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dos servidores ativos e inativos dos três
Poderes da União, das autarquias e das fundações públicas.

§ 32 A contribuição mensal incidente sobre os proventos será apurada considerando-se as
mesmas aliquotas e faixas de remuneração estabelecidas para os servidores em atividade,"

Art. 8 Ficam convalidados os atos pra'ticados com base na Medida Provisória n2

1.463-8, de 19 de dezembro de 1996.

Art. 92 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revoga-se o art. 29 da Lei n2 8.880, de 27 de maio de 1994.

Brasília, 17 de ia n e  ro de 1997; 176' da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva

Reinhold Stephanes
Antonio Kandir

Luis Carlos Bresser Pereira

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.464-1.7, DE 17 DE JANEIRO DE 1997

Acrescenta parágrafo ao art. 75 da Lei n 2 4.728, de 14
de julho de 1965.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 O art. 75 da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo:

"Art. 75...........................................................................................................................

§ 42 As importâncias adiantadas na forma do § 21 deste artigo serão destinadas, na
hipótese de falência, liquidação extrajudicial ou intervenção em instituição financeira, ao
pagamento das linhas de crédito comercial que lhes deram origem, nos termos e condições
estabelecidos pelo Banco Central do Brasil."

Art. 2 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2
1.464-16, de 19 de dezembro de 1996.

Art 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de janeiro	 de 1997; 170 1 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.465-11, DE 17 DE JANEIRO DE 1997

Acrescenta § 52 ao art. 42 da Lei n2 8.884, de 11 de junho
de 1994, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Li
	 *	 *

Visando regularizar as inadimplências registradas em nosso cadastro, solicitamos aos Órgãos da Administração Direta,
Indireta, Fundações e Autarquias Federais, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal o obséquio de contactar, até o dia

31/01/97, a Divisão Financeira pelos telefones (061) 313-9501 e (061) 313-9531 e fax (061) 313-9545.

Informamos que a não regularização 'implicará na suspensão dos serviços prestados por esta
IMPRENSA  N AC 1 © NA L.
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seguinte § 5 2 
Art. 12 O art. 40 da Lei n0 8.884, de II de junho de 1994, passa a vigorar acrescido do

:

15' Se, nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, ou no caso de encerramento de
mandato dos Conselheiros, a composição do Conselho ficar reduzida a número inferior ao
estabelecido no art. 49, considerar-se-ão automaticamente interrompidos os prazos previstos nos
arts. 28, 31, 32, 33, 35, 37, 39, 42, 45, 46, parágrafo único, 52, § 22, 54 § 42 6,2 72 e 10, e 59, §
l, desta Lei, e suspensa a tramitação de processos, iniciando-se a nova contagem imediatamente
após a recomposição do quorum."

Art. 22 O disposto no § 52 do art. 42 da Lei n2 8.884, de 1994, aplica-se aos processos em
tramitação no âmbito do Conselho Administrativo de Defesa Econômica na data da publicação desta
Medida Provisória.

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2
1.465-10, de 19 de dezembro de 1996.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de j  n e  r  de 1997; 1762 da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.466-9, DE 17 DE JANEIRO DE 1997

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor de Encargos Financeiros da União -
Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda,
crédito extraordinário até o limite de R$
8.000.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 32 do art 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de
lei:

Art. 1 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em
favor de Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito
extraordinário até o limite de R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais), para atender i programação
constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art. 2 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à
conta da emissão de Títulos da Dívida Pública Federal Interna.

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2
1.466-8, de 19 de dezembro de 1996.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de janeiro	 de 1997; 176 da Independência e 109' da República.

FERNANDO' HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir

71000. ENCARGOS FINANCEIROS DAUNIÁO 	 R$ 1,00
7101 - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

ANEXO 1	 CREDTOEXTRAOIIDINARIO

ESPECIFICAÇÃO IS TOTAl.
PESSOAl.

E ENCARGOS
SOCIAIS

JUROS
E ENCARGOS

DA DIVIDA

C&JIRIO
DESPESAS

CORRENTES

- -
E4€S1EM1CG

DIVIDA

- INVERSÕES -
FINANCEIRAS

M4ORTeAÇÃC
DA

 DIVIDA

OUTRAS
DESPESAS
DE CAPITAL

PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA - - 8.000.000.000 8.000.000.005

03.008.0035 ' 1701 8.000.000.020 8.000.000.000
AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS COM PARTICIPAÇÃO MAJORITÁRIA DA

UNLO.O
PROPORCIONAR O AUMENTO DE CAPITAL DAS EMPRESAS E SOCIEDADES

EM 
QUE

 A UNLAO DETENHA AMAIORLA DO CAPITAL SOCIAL COM DIREITO
A VOTO, ATRAVÉS DA EMISSÃO DE TÍTULOS DA DIVIDA PÚBLICA FEDERAL.

00.006.0535.1101,0001 F 8.000,000.200 8.000,000200
BANCO DO BRASIL SIA. 144 6.000.000,000 . , 6.200.000.,000

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.469-14, DE 17 DE JANEIRO DE 1997

Autoriza a utilização de recursos do Fundo da Marinha
Mercante - FMM, em favor da Companhia de
Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

.Art. 1 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro - LLOYDBRAS, por intermédio do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES, empréstimo de até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) com recursos e risco do Fundo da
Marinha Mercante - FMM, destinado exclusivamente ao custeio das respectivas despesas administrativas,
exceto pessoal, nelas incluídas as destinadas ao custeio de reparo e manutenção de embarcações
próprias.

Parágrafo único. A operação de que trata este artigo terá o prazo de um ano e taxa de
juros de seis por cento ao ano, não se lhe aplicando as exigências ou os impedimentos fixados em lei, ou
ato dela decorrente, para a realização de operações financeiras com órgãos ou entidades da
Administração Pública Federal direta ou indireta, assim como as limitações associadas ao endividamento
do setor público.

Art. 20 O empréstimo será formalizado por intermédio de instrumento particular,
dispensada a constituição de garantias, ficando os recursos provenientes provisionados no Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, a quem caberá efetuar os pagamentos em
favor da LLOYDBRAS ou, por solicitação desta, liberar os recursos mediante débito do correspondente
valor em conta especialmente criada para o fim do disposto neste artigo.

Art 32 A Secretaria de Controle Interno do Ministério dos Transportes submeterá,
mensalmente, ao respectivo Ministro de Estado, relatório de auditoria relativamente aos valores pagos na
forma do artigo precedente.
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Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória fl2
1.469-13, de 19 de dezembro de 1996.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de janeiro	 de 1997, 1761 da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Alcides José Saldcmha
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.470-15, DE 17 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre a responsabilidade solidária de
controladores de instituições submetidas aos regimes
de que tratam a Lei n2 6.024, de 13 de março de
1974, e o Decreto-lei n2 2.321, de 25 de fevereiro de
1987; sobre a indisponibilidade de seus bens; sobre a
responsabilização das empresas de auditoria contábil
ou dos auditores contábeis independentes; sobre
privatização de instituições cujas ações sejam
desapropriadas, na forma do Decreto-lei na 2321, de
1987, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 A responsabilidade solidária dos controladores de instituições financeiras
estabelecida no art. 15 do Decreto-lei na 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, aplica-se, também, aos
regimes de intervenção e liquidação extrajudicial de que trata a Lei n 2 6.024, de 13 de março de 1974.

Art. 29 O disposto na Lei na 6.024, de 1974, e no Decreto-lei n2 2.321, de 1987, no que
se refere à indisponibilidade de bens, aplica-se, também, aos bens das pessoas, naturais ou jurídicas, que
detenham o controle, direto ou indireto das instituições submetidas aos regimes de intervenção,
liquidação extrajudicial ou administração especial temporária.

§ 1 1 Objetivando assegurar a normalidade da atividade econômica e os interesses dos
credores, o Banco Central do Brasil, por decisão de sua diretoria, poderá excluir da indisponibilidade os
bens das pessoas jurídicas controladoras das instituições financeiras submetidas aos regimes especiais.

§ 21 Não estão sujeitos à indisponibilidade os bens considerados inalienáveis ou
impenhoráveis, nos termos da legislação em vigor.

§ 32 A indisponibilidade não impede a alienação de controle, cisão, fusão ou
incorporação da instituição submetida aos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou
administração especial temporária.

Art. 32 o inquérito de que trata o art. 41 da Lei n 2 6.024, de 1974, compreende também a
apuração dos atos praticados ou das omissões incorridas pelas pessoas naturais ou jurídicas prestadoras
de serviços de auditoria independente às instituições submetidas aos regimes de intervenção, liquidação
extrajudicial ou administração especial temporária.

Parágrafo único. Concluindo o inquérito que houve culpa ou dolo na atuação das pessoas
de que trata o caput, aplicar-se-á o disposto na parte final do caput do art. 45 da Lei n 2 6.024, de 1974.

Art. 42 O Banco Central do Brasil poderá, além das hipóteses previstas no ari l do
Decreto-lei n2 2.321, de 1987, decretar regime de administração especial temporária, quando
caracterizada qualquer das situações previstas no art. 15 da Lei n 2 6.024, de 1974.

Art, 52 Verificada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 2 e 15 da
Lei na 6.024, de 1974, e no art. 1 do Decreto-lei n9 2.321, de 1987, é facultado ao Banco Central do
Brasil, visando assegurar a normalidade da economia pública e resguardar os interesses dos depositantes,
investidores e demais credores, sem prejuízo da posterior adoção dos regimes de intervenção, liquidação
extrajudicial ou administração especial temporária, determinar as seguintes medidas:

1 - capitalização da sociedade, com o aporte de recursos necessários ao seu soerguimento,
em montante por ele fixado;

II - transferência do controle acionário;

ifi - reorganização societária, inclusive mediante incorporação, fusão ou cisão.

Parágrafo único. Não implementadas as medidas de que trata este artigo, no prazo
estabelecido pelo Banco Central do Brasil, decretar-se-á o regime especial cabível.

Art. 61 No resguardo da economia pública e dos interesses dos depositantes e
investidores, o interventor, o liquidante ou o conselho diretor da instituição submetida aos regimes de
intervenção, liquidação extrajudicial ou administração especial temporária, quando prévia e
expressamente autorizado pelo Banco Central do Brasil, poderá:

- transferir para outra ou outras sociedades, isoladamente ou em conjunto, bens, direitos
e obrigações da empresa ou de seus estabelecimentos;

19 - alienar ou ceder bens e direitos a terceiros e acordar a assunção de obrigações por
outra sociedade;

ifi - proceder à constituição ou reorganização de sociedade ou sociedades para as quais
sejam transferidos, no todo ou em parte, bens, direitos e obrigações da instituição sob intervenção,
liquidação extrajudicial ou administração especial temporária, objetivando a continuação geral ou parcial
de teu negócio ou atividade.

Art. 72 A implementação das medidas previstas no artigo anterior e o encerramento, por
qualquer forma, dos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou administração especial
temporária não prejudicarão:

1 - o andamento do inquérito para apuração das responsabilidades dos controladores,
administradores, membros dos conselhos da instituição e das pessoas naturais ou jurídicas prestadoras de
serviços de auditoria independente às instituições submetidas aos regimes de que tratam a Lei n 2 6.024,
de 1974, e  Decreto-lei ri' 2,32l, de 1987;

Art 82 A intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições financeiras poderão,
também, a critério do Banco Central do Brasil, ser executadas por pessoa jurídica.

Art, 92 Instaurado processo administrativo contra instituição financeira, seus
administradores, membros de seus conselhos, a empresa de auditoria contábil ou o auditor contábil
independente, o Banco Central do Brasil, por decisão da diretoria, considerando a gravidade da falta,
poderá, cautelarmente:

- determinar o afastamento dos indiciados da administração dos negócios da instituição,
enquanto perdurar a apuração de suas responsabilidades;

II - impedir que os indiciados assumam quaisquer cargos de direção ou administração de
instituições financeiras ou atuem como mandatários ou prepostos de diretores ou administradores;

III - impor restrições às atividades da instituição financeira;

IV - determinar à instituição financeira a substituição da empresa de auditoria contábil ou
do auditor contábil independente.

§ 1 1 Das decisões do Banco Central do'Brasil proferidas com base neste artigo caberá
recurso, sem efeito suspensivo, para o Conselho de Recursos do Sisteniã Financeiro Nacional, no prazo
de cinco dias.

§ 22 Não concluído o processo, no âmbito do Banco Central do Brasil, no prazo de 120
dias, a medida cautelar perderá sua eficácia.

§ 32 O disposto neste artigo aplica-se às demais instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil.

Art. 10. A alienação do controle de instituições financeiras cujas ações sejam
desapropriadas pela União, na forma do Decreto-lei n 2 2.321, de 1987, será feita mediante oferta pública,
na forma de regulamento, assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes.

§ 1 1 O decreto expopriatório fixará, em cada caso, o prazo para alienação do controle, o
qual poderá ser prorrogado por igual período.

§ 22 Desapropriadas ás ações, o regime de administração especial temporária prosseguirá,
até que efetivada a transferência, pela União, do controle acionário da instituição.

Art. 11. As instituições financeiras cujas ações sejam desapropriadas pela União
permanecerão, até a alienação de seu controle, para todos os fins, sob o regime jurídico próprio das
empresas privadas.

Art. 12. Nos empréstimos realizados no âmbito do Programa de Estímulo à
Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional - PROER poderão ser aceitos, como
garantia, títulos ou direitos relativos a operações de responsabilidade do Tesouro Nacional ou de
entidades da Administração Pública Federal indireta.

Parágrafo único. Exceto nos casos em que as garantias sejam representadas por títulos da
dívida pública mobiliária federal vendidos em leilões competitivos, o valor nominal das garantias deverá
exceder em pelo menos vinte por cento o montante garantido.

Art. 13. Na hipótese de operações financeiras ao amparo do PROER, o Banco Central do
Brasil informará, tempestivamente, à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, em cada
caso:

- os motivos pelos quais a instituição financeira solicitou sua inclusão no Programa;

II - o valor da operação;

III - os dados comparativos entre os encargos financeiros cobrados no PROER e os
encargos financeiros médios pagos pelo Banco Central do Brasil na colocação de seus títulos no
mercado;

IV - as garantias aceitas e seu valor em comparação com o empréstimo concedido

Art. 14. Os arts. 22 e 26 da Lei na 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 22...........................................................................................................................

§ 1 1 Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas aplicáveis às
companhias abertas sobre:

§ 22 O disposto nos incisos II e 1V do parágrafo anterior não se aplica às instituições
financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, as quais
continuam sujeitas às disposições da Lei n2 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e aos atos
normativos dela decorrentes."

"Art. 26...........................................................................................................................

§ 32 Sem prejuízo do disposto no parágrafo precedente, as empresas de auditoria contábil
ou os auditores contábeis independentes responderão administrativamente, perante o Banco
Central do Brasil, pelos atos praticados ou omissões em que houverem incorrido no desempenho
das atividades de auditoria de instituições financeiras e demais instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil.

§ 42 Na hipótese do parágrafo anterior, o Banco Central do Brasil aplicará aos infratores
as penalidades previstas no art. 11 desta Lei."

Art. 15. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória na
1.470-14, de 19 de dezembro de 1996.

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de janeiro 	 de 1997, 176 da Independência e 1092 da República.

II - a legitimidade do Ministério Público para prosseguir ou propor as ações previstas nos 	
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

arts. 45 e 46 da Lei n2 6.024, de 1974.	 Pedro Malan

LI
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	MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.473-27, DE 17 DE JANEIRO DE 1997	 "Art. 19. O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes às
contribuições mencionadas nas alíneas "d" e "e" do parágrafo único do art, 11 desta Lei,

Social."Dá nova redação a dispositivos da Lei n9
 8,742, de 7 de destinados à execução do Orçamento da Seguridade

dezembro de 1993, aue dispõe sobre a organização da

	

Assistência Social, e dá outras providências. 	 Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2

1.475-22, de 19 de dezembro de 1996.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 O62 doart. 20,oart. 3leoart. 40 da Lei n2 8.742, delde dezembro de 1993,
passam a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 20..............................................................................................................

§ 62 A deficiência será comprovada mediante avaliação e laudo expedido por equipe
multiproflssional do Sistema único de Saúde - SUS, do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou de entidades ou organizações credenciadas para este fim especifico, na forma
estabelecida em regulamento.

"Art. 37. Os beneficios de prestação continuada serão devidos a partir da aprovação do
respectivo requerimento.

§ 1 1 A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de noventa dias a
contar da data de sua protocolização.

§ 22 Na hipótese da concessão do beneficio após o prazo estabelecido no parágrafo
anterior, será o mesmo devido a partir do nonagésimo dia a contar da data da protocohzação do
requerimento."

"Art. 40...........................................................................................................................

§ 1 2 A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social
deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de
continuidade.

§ 22 É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda
mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente,
aos requisitos estabelecidos nos incisos 1, II ou ifi do § 1 do art. 139 da Lei n2 8.213, de 24 de
julho de 1991.

Art. 22 Os órgãos envolvidos nas, ações mencionadas no § 62 do art. 20 e no art. 37 da
Lei n2 8.742, de 1993, deverão, até 31 de dezembro de 1995, adaptar-se e organizar-se para atender ao
que consta daqueles dispositivos.

Art. 32 o requerimento de beneficio de prestação continuada,.de que trata o art. 37 da
Lei n2 8.742, de 1993, será protocolizado a partir de 1 de janeiro de 1996.

'p, 42 Ficam convalidados os atos. praticados com base na Medida Provisória n2

1,473-26, de 19 de dezembro de 1996.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 17 de janeiro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
ReinholdStephanes

MEDIDA PROVISÓRIA N9 - 1.475-23, bE 17 DE JANEIRO DE 1997

Altera as Leis n' 8.019, de 11 de abril de 1990, e
8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras
providências.

01 RESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 11 Os arts. 62 e 92 da Lei n2 8.019, de 11 de abril de 1990, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 62 O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos ao FAT, de acordo com
programação financeira para atender os gastos efetivos daquele Fundo com seguro-desemprego,
abono salarial e programas de desenvolvimento econômico do BNDES."

"Art. 92	 .

§ 72 O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES poderá
utilizar recursos dos depósitos especiais referidos no caput deste artigo, para conceder
financiamentos aos Estados e às entidades por eles direta ou indiretamente controladas, no
âmbito de programas ,instituidos pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFAT, tendo em vista as competências que lhe confere o art. 19 da Lei n 2
7.998, de 11 de janeiro de 1990, e destinados à expansão do mvel de emprego no Pais, podendo a
União, mediante a apresentação de contragarantias adequadas, prestar garantias parciais a
operações da espécie, desde que justificado em exposição de motivos conjunta dos Ministérios do
Planejamento e Orçamento e da Fazenda."

Art. 2 Os arts. 17 e 19 da Lei ri' 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a ter a seguinte
redação:

"Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderão contribuir os
recursos da Seguridade Social referidos na alínea "d" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, na
forma da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de recursos para as ações de Saúde e
Assistência Social."

	,' ), .s. 1	 .1.	 ,,-,

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1 7 de janeiro  de 1997; 1752 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Reinhold Stephanes
Carlos César de Albuquerque

Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.477-32, DE 17 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre o valor total anual das mensalidades
escolares e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 O valor do total anua] das mensalidades escolares do ensino pré-escolar,
fundamental, médio e superior será contratado, nos termos desta Medida Provisória, no ato da matricula,
entre o estabelecimento de ensino e o aluno, o pai de aluno ou o responsável.

§ 1' O total anual referido no caput deste artigo deverá ser limitado ao teto 4
correspondente à última mensalidade, legalmente cobrada em 1996, multiplicada pelo número de parcelas
do mesmo ano.

§ 2 Ao total anual referido no parágrafo anterior poderá ser acrescido montante
correspondente a dispêndios previstos para o aprimoramento do projeto didático-pedagógico do
estabelecimento de ensino, assim como os relativos à variação de custos a título de pessoa] e custeio

§ 32 O valor total apurado na forma dos parágrafos precedentes será dividido em doze
parcelas mensais iguais, facultada a apresentação de planos de pagamento alternativos desde que não
excedam ao valor total anual apurado na forma dos parágrafos anteriores.

§ 42 Será nula, nãoproduzindo qualquer efeito, cláusula de revisão ou reajuste de preço
de mensalidade escolar, salvo quando expressamente prevista em lei.

§ 52 Para os fins do disposto no § 1, não serão consideradas quaisquer alterações de
valor nas parcelas cuja exigibilidade ocorra a partir da data da publicação desta Medida Provisória.

Art. 2 O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de fácil acesso ao público,
o texto da proposta de contrato, o valor apurado na forma do artigo anterior, e o número de vagas por
sala-classe, no período mínimo de 45 dias antes da data final para matricula.

Parágrafo único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que trata este artigo
considerarão os parâmetros constantes dos Anexos 1 e II desta Medida Provisória.

Art. 32 Quando as condições propostas nos termos do art. 1 2 não atenderem à.'
comunidade escolar, é fhcultado às partes instalar comissão de negociação, inclusive para eleger
mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar a proposta de conciliação.

42 A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, quando necessário,
poderá requerer, nos termos da Lei n2 8.078, de 11 de setembro de 1990, e no âmbito de suas
atribuições, comprovação documental referente a qualquer cláusula contratual.

§ 12 Quando a documentação apresentada pelo estabelecimento de ensino não.
corresponder às condições desta Medida Provisória, o órgão de que trata este artigo rpoderá tomar dos
interessados termo de compromisso, na forma da legislação vigente.

§ 22 Ficam excluídos do valor total de que trata o § 1 1 do art. 12 os valores adicionados
às mensalidades de 1995 e 1996, que estejam sob questionamentos administrativos ou judiciais.

Au. 52 Os alunos já matriculados terão preferência na renovação das matrículas para o
período subseqüente, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula
contratual.

Art 62 São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos
escolares, inclusive os de transferência, ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas, por
motivo de inadimnplemento.

Art. 72 São legitimados à propositura das ações previstas na Lei n2 8.078, de 1990, para a
defesa dos direitos assegurados por esta Medida Provisória e pela legislação vigente, as associações de
alunos, de pais de alunos e responsáveis.

Art. 82 O art. 39 da Lei n2 8.078, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

'Xl - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente
estabelecido.'

Art. 92 A Administração Pública Federal não poderá repassar recursos públicos ou firmar
convênio ou contrato com as instituições referidas no art. 213 da Constituição, enquanto estiverem
respondendo por infrações a esta Medida Provisória, e poderá rever ou cassar seus títulos de utilidade
pública, se configuradas as infringências.

Art, 10 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2
1.477-31, de 19 de dezembro de 1996.

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 12. Revogam-se a Lei n 2 8.170, de 17 de janeiro de 1991, o art. 14 da Lei n 2 8.178,
de 1 de março de 1991; e a Lei n2 8.747, de 9 de dezembro de 1993.

Brasília, 17 de ia n e  ro de 1997; 176 1 da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim

Pedro Malar,

ANEXO 1

Nome do estabelecimento:
Nome fantasia: CGC
Registro no MEC n° Data do Registro:
Endereço:
Cidade:	 Estado: CEP
Telefbne: (	 )	 Fax (	 ) Telex
Pessoa responsável pelas informações:
Entidademantosedora:
Endereço:
Estado:	 Telefone (	 ) CEP

CONTROLE ACIONÁRIO DA ESCOLA

Nome dos Sócios
(Pessoa Física ou Jurídica) CPFICGC Participação do Capital

10

CONTROLE ACIONÁRIO DA MANTENEDORA

Nome doa Sócios
(Pesaea Física ou Jurídica) CPF/CGC Participação do Capital

2
3
4

7

9
10

INDICADORES GLOBAIS

ANO-BASE ANO DE APLICAÇÃO

ecÍonánoa:
Ndeprofeudees:
Carga hosária total anual:

aturamento total em R$
() vasor emaoo para o ano de apucaçao

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA
(se diferente do queconga acima)

Cidade: Estado:	 CEP:
mig da data-base dos professores: 	

Data: 

	 -

(Carimbo e assinatura do responsável)

ANEXO II

Nome do Estabelecimento:

COMPONENTES DE CUSTOS
(Despesas)

ANO-BASE
(Valores tias REAL)

ANO DE APLICAÇÃO
(Valores em REAL)

1.0.Pessoal
1.1.Pessoal Docente
1.2.Encargos Sociais
1.3. Pessoal TécnicoeAdministrativo
1.4Encargos Sociais
2.0.Despesas Geraise Administrativas

.1. Despesas com Material
2.2. Conservação e Manutenção

.3 	 Serviços deTerceiros
2.4.Serviços Públicos
2.& Imposto Sobre Serviços (ISS)
2.6.Outras Despesas Tributárias
2.7.Aluguéis
2.8.Depreciação
2.9.Outras Despesas
3.0.Subtotal - (1+2)

.4.0. Pró-Labore
15.0. Valor Locativo
6.0, Subtotal - (4+5)

7.0.ContribuiçõesSociais
7. 1. PIS/PASEP
7.2.COFNS
8.0. TotalGeral - (3+6+7)
Númerodealunospagantes
Número de alunos não pagantes

Valor da última mensalidade do ano-base Rã

Valor da mensalidade após o reajuste proposto Rã
	

em	 /	 /1997.

Local:	 Data:	 / /

ENE(4)

Carimbo e assinatura do responsável

MEDIDA PROVISÕRIA N9 1.478-20, DE 17 DE JANEIRO DE 1997

Dá nova redação aos arts. 92 da Lei n2 8.036, de 11 de maio
de 1990, e 2 da Lei n2 8.844, de 20 de janeiro de 1994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

redação:	
Art. l O art. 92 da Lei n2 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte

"Art. 92 As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente pela
Caixa Econômica Federal, pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação -
SF11 e pelas entidades para esse fim credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes
financeiros, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho. Curador do FGTS, em
operações que preencham os seguintes requisitos:

- garantias:

a) hipotecária,

b) caução de créditos hipoteáiios próprios, relativos a financiamentos concedidos. com
recursos do Agente Financeiro;

c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de financiamento;

d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do Agente Financeiro, desde que livres e
desembaraçados de quaisquer ônus;

e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos concedidos com
recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca;

f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros;

g) seguro de crédito;

h) garantia real ou vinculação de receitas, inclusive tarifarias, nas aplicações contratadas
com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada;

i) aval em nota promissória;

j) fiança pessoal;

1) alienação fiduciária de bens móveis em garantia;

m) fiança bancária;

n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS;

§ 52 As garantias, nas diversas modalidades discriminadas no inciso 1 do caput deste
artigo, serão admitidas singular ou supletivamente, considerada a suficiência de cobertura para os
empréstimos e financiamentos concedidos."

Art. 22 O art. 21 da Lei n2 8.844, de 20 de janeiro de 1994, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2 Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscriçio em Divida Ativa
dos débitos para com o Fundo de Garantia do Tenipo de Serviço - FGTS, bem como,
diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante convênio, a representaç&o
judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente à contribuição e
às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva.

§ 11 O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço fica isento de oustas nos processos
judiciais de cobrança de seus créditos,

§ 21 As despesas, inclusive as de sucumbência, que vierem a ser incorridas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e pela Caixa Econômica Federal, para a realização da
inscrição em Dívida Ativa, do ajuizamento e do controle e acompanhamento dos processos
judiciais, serão efetuadas a débito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

§ 32 Os créditos relativos ao FGTS gozam dos mesmos privilégios atribuidos aos créditos
trabalhistas.

§ 42 Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incidirá um encargo de vinte por cento,
que reverterápara o Fundo, para ressarcimento dos custos por ele incorridos, o qual será
reduzido para dez por cento, se o pagamento se der antes do ajuizaniento da cobrança."

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ri 2
1.478-19, de 19 de dezembro de 1996.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de	 janeiro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.479-24, DE 17 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre o pagamento dos servidores civis e
militares do Poder Executivo Federal, inclusive suas'
autarquias e fundações, bem como dos empregados
das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 A partir do mês de abril de 1995, o pagamento da remuneração dos servidores
públicos, civis e militares, do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias e fundações, bem
como dos empregados das empresas públicas e das sociedades de economia mista, controladas direta ou
indiretamente pela União, independentemente da fonte de recursos utilizada para pagamento destas
despesas, será efetuado entre o segundo e o quinto dia útil do mês subseqüente ao mês de competência.

§ 1° Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva
de trabalho, o dirigente da empresa estatal deverá providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou
acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no capnt
deste artigo.

§ 22 Enquanto não ocorrer a alteração prevista no parágrafo anterior, será mantida a data
de pagamento prevista em acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Art. 22 Havendo disponibilidade de recursos financeiros, poderão ser concedidos
adiantamentos salariais, a partir do dia 20 do mês de competência, desde que limitados a quarenta por
cento da remuneração bruta do servidor ou empregado, relativa ao mesmo mês.

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°
1.479-23, de 19 de dezembro de 1996.

ou assessoramento, em cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial, previstos
nesta Lei, incorporará a sua remuneração, a cada doze meses de efetivo exercício, e a partir do
quinto ano, a importância equivalente a um décimo:

- no caso dos ocupantes de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natureza Especial, observada a opção
formalizada à época da percepção:

a) pelo equivalente á diferença entre a remuneração recebida em seu órgão ou entidade de
origem e a remuneração do cargo em comissão ou de Natureza Especial;

b) pelo valor correspondente a 25% da remuneração total do cargo em comissão ou de
Natureza Especial;

II - do valor referente à representação mensal e da gratíficação de atividade pelo
desempenho de função, quando se tratar dos cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2 e 1 e dos Cargos de Direção - CD;

III - da remuneração correspondente às funções de direção, chefia e assessoramento do
Grupo FG, GR e Função Comissionada do Banco Central - FCBC.

§ 1° Somente poderá ser contado, para fins de incorporação de que trata este artigo, o
tempo de serviço em cargo em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento
exercido concomitantemente ao do cargo efetivo regido pela Lei n°8.112, de 1990.

§ 2° No caso dos ocupantes de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natureza Especial, havendo o servidor optado
pela remuneração total do cargo em comissão, considera-se, para efeito de incorporação dos
décimos, a diferença entre a remuneração de origem na data ém que o servidor completou o
interstício e a remuneração do cargo em comissão exercido por maior tempo.

§ 3° Na hipótese da alínea "a" do inciso 1 deste artigo a incorporação do décimo dar-se-á
na forma do parágrafo anterior."

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 	 "Art. 10. É devida aos servidores efetivos da Administração Pública Federal direta, das
autarquias e das fundações públicas federais, regidos pela Lei ng 8.112, de II de dezembro de

Art. 52 Revoga-se o art. 62 da Lei n°8.627, de 19 de fevereiro de 1993. 	 1990, cedidos para exercício em órgão ou entidade do mesmo Poder ou de outro Poder da
União, a incorporação de décimos decorrentes do exercício de função de direção, chefia ou

Brasília, 17 de j a n e  ro de 1997; 1761 da Independência e 109° da República, 	 assessoramento, ou de cargos de provimento em comissão ou de Natureza Especial.

FERNANDO HENRIQUE• ciwoso

	

	 Parágrafo único. A incorporação das parcelas remuneratórias, de que trata este artigo,
será efetivada com base no nível da função de direção, chefia ou 'assessoramento, ou do cargo em

Pedro Malan	 comissão equivalente no Poder cedente do servidor."
Antonio Kandir Art. 32 Serão consideradas transformadas em décimos, a partir do primeiro dia do mês
Luis Carlos Bresser Pereira 	 subseqüente ao da publicação desta Medida Provisória, as parcelas incorporadas à remuneração, a título

de quintos, observado o limite máximo de dez décimos.
MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.480-26, DE 17 JANEIRO DE 1997

Altera dispositivos das Leis ns 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e 8.911, de 11 de julho de 1994,
para instituir os Décimos Incorporados, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 11 Os arts. 20, 62 e 67 da Lei o° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 20.............................................................................................................

§ 3° O servidor em estágio probatório somente poderá afastar-se do exercício do cargo
efetivo para ocupar cargo em comissão de Natureza Especial ou de direção e chefia de níveis
DAS-6, DAS-5, DAS4 ou equivalentes."

- "Art. 62. Ao servidor efetivo investido em função de direção, chefia ou assessoramento,
cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida retribuição pelo seu
exercício.

§ 1 9 A retribuição de que trata o caput deste artigo, ou parcela da mesma, incorpora-se,
conforme disposto em lei, à remuneração do servidor efetivo e integra o provento de
aposentadoria, na proporção de um décimo por ano de exercício nas funções e cargos de
confiança, a partir do quinto ano e até o limite de dez décimos.

§ 22 Quando mais de uma função ou cargo houver sido desempenhado no período de um
ano, a importância a ser incorporada terá como base de cálculo a função ou cargo exercido por
maior tempo.

§ 32 Ocorrendo o exercício de função ou cargo de nível mais elevado, por período de
doze meses, após a incorporação da fração de dez décimos, poderá haver a atualização
progressiva das parcelas já incorporadas, observando o disposto no parágrafo anterior.

§ 42 Será admitida a conversão dos décimos incorporados, por parcelas equivalentes,
quando ocorrer transformação do cargo ou função que tenha originado a incorporação.

§ 52 Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão de que trata o
inciso II do art. 92."

"Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de cinco por cento a cada
cinco anos de serviço público efetivo prestado á União, às autarquias e às fundações públicas
federais, observado o limite máximo de 35% incidente exclusivamente sobre o vencimento básico
do cargo efetivo, ainda que investido o servidor em função ou cargo de confiança.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o
qüinqüênio."

Art. 22 Os arts. 32 e 10 da Lei n°8.911, de li de julho de 1994, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 32 Para os efeitos do disposto nos parágrafos do art. 62 da Lei si2 8.112, de II de
dezembro de 1990, o servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia

Parágrafo único. A transformação de que trata este artigo dar-se-á mediante a divisão de
cada uma das parcelas referentes aos quintos em duas parcelas de décimos de igual valor.

Art. 42 Serão concedidas ou atualizadas as parcelas de quintos a que o servidor fria jus
no período compreendido entre 19 de janeiro de 1995 e a data de publicação desta Medida Provisória,
mas não incorporadas em decorrência das normas à época vigentes, observados os critérios:

1- estabelecidos na Lei n° 8.911, de 1994, na redação original, para aqueles servidores
que completaram o interstício entre 19 de janeiro de 1995 e 28 de fevereiro de 1995;

II - estabelecidsis pela Lei n° 8.911, de 1994, com a redação dada por esta Medida
Provisóri, para o cálculo dos décimos, para os servidores que completaram o interstício entre 1 1 de
março e 26 de outubro de 1995.

Parágrafo único. Ao servidor que completou o interstício a partir de-27 de outubro de
1995 é assegurada a incorporação de décimo nos termos da Lei n° 8.911, de 1994, com a redação dada
por esta Medida Provisória, com efeitos financeiros a partir da data em que completou o interstício.

Art 52 As parcelas de quintos serão reajustadas em decorrência da remuneração fixada
pela Lei n° 9030, de 13 de abril de 1995, com efeitos vigorantes a partir de 12 de março de 1995,
utilizando-se a base de cálculo estabelecida pela Lei n°8.911, de 1994, na redação original.

§ 1 2 Para efeito do reájuste de que trata o caput deste artigo, as parcelas de quintos
incorporadas com base na remuneração dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natureza Especial serão calculadas considerando-se os
índices e fhtores constantes do Anexo VI da Lei n° 8.622, de 19 de janeiro de 1993, para obtenção das
parcelas referentes à representação mensal e à gratificação de atividade pelo desempenho de função.

§ 2° O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado fará publicar no Diário
Oficial da União a composição da estrutura de remuneração a que se refere o parágrafo anterior.

Art 6° Fica resguardado o direito à percepção dos décimos já incorporados, bem como o
cômputo do tempo de serviço residual para a concessão de novas parcelas, observando-se o prazo
estabelecido no § 1° do art. 62 da Lei n°8.112, de 1990.

Art 7° Fica resguardado o direito à percepção do anuênio aos servidores que, em 5 de
julho de 1996, já o tiverem adquirido, bem como o cômputo do tempo de serviço residual para
concessão do adicional de que trata o art. 67 da Lei n°8.112, de 1990.

Art 82 É assegurado o direito à vantagem de que trata o art. 193 da Lei n ° 8.112, de
1990, aos servidores que, até 19 de janeiro de 1995, tenham completado todos os requisitos para
obtenção de aposentadoria dentro das normas até então vigentes.

Parágrafo único. A aplicação do disposto no art. 193 da Lei n° 8.112, de 1990, exclui a
incorporação de que trata o art. 62 e as vantagens previstas no art. 192, ambos da mesma Lei.

Art 9° Os proventos de aposentadoria com as vantagens dos arts 180 da Lei n° 1 711,
de 28 de outubro 'de 1952, ou 193 da Lei n ° 8 112, de 1990, serão reajustados em decorrência da
remuneração fixada pela Lei n° 9030, de 1995, vigorando os efeitos financeiros:

- a partir de 1 ° de março de 1995, no caso em que a aposentadoria tenha sido publicada
no Diário Oficial da União até essa data;

II - a partir da data da publicação do ato de aposentadoria no Diário Oficial da União, no
caso em que seja posterior a 1 2 de março de 1995.

Parágrafo único O disposto neste artigo não se aplica aos proventos dos servidores que
se aposentaram até a data da vigência dos efeitos financeiros decorrentes da Lei n° 8 168, de 16 de
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janeiro de 1991, com as vantagens de função comissionada do sistema de classificação de cargos	 11 - contribuir para a redução e melhoria do perfil da dívida pública, concorrendo para o
instituídos na conformidade da Lei n 9 7.596, de 10 de abril de 1987, bem assim aos proventos dos que 	 saneamento do setor público'
foram aposentados após aquela data, com as vantagens de cargos de direção e funções gratificadas,
previstas na Lei ri2 8.168, de 1991.

Art. 10. O tempo de serviço prestado nas funções e cargos de confiança a que se refere o
caput do art. 62 da Lei n2 8.112, de 1990, na redação dada por esta Medida Provisória, será considerado
uma única vez, para efeito de incorporação, ou atualização, das parcelas de quintos ou de décimos.

Parágrafo único. Nos casos de acumulação de cargos efetivos, somente será admitida a
incorporação de parcelas de quintos ou décimos em um único zargo.

Art. 11. O maior valor de vencimentos a que se refere o art. 2 1 da Lei ri2 8.852, de 4 de
fevereiro de 1994, passa a corresponder a, no máximo, oitenta por cento da remuneração devida a
Ministro de Estado.

Mi. 12. A Retribuição Adicional Variável - RAV e o "pro labore", instituídos pela Lei na
7.711, de 22 de dezembro de 1988, a Gratificação de Estimulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA,
instituída pela Lei n2 7.787, de 30 de junho de 1989, a Retribuição Variável da Comissão de Valores
Mobiliários - RVCVM e a Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP,
instituídas pela Lei na 9.015, de 30 de março de 1995, observarão, como limite máximo, valor igual a
oito vezes o do maior vencimento básico da respectiva tabela.

Art. 13. O caput e o § 1 1 do art. 71 da Lei n2 8.270, de 17 de dezembro de 1991, passam
a vigorar com a seguinte redação, suprimido o § 52 e renumerados os subseqüentes:

"Mi. 79 Poderão ser enquadrados nos planos de classificação de cargos dos órgãos da
Administração Pública Federal direta, das autarquias, incluídas as em regime especial, e das
fundações públicas federais, pelo órgão Central do Sistema de Pessoal Civil, os respectivos
servidores redistribuídos de órgão ou entidade cujos planos de classificação sejam diversos
daqueles a que os servidores pertenciam, sem modificação da remuneração e da essência das
atribuições dos cargos de que são ocupantes.

§ 1 1 Mediante transposição dos respectivos cargos, os servidores poderão ser incluídos
nas classes ou categorias cujas atribuições essenciais correspondam às dos cargos ocupados na
data de vigência deste artigo, na sua nova redação, observada a escolaridade, a especialização ou
habilitação profissional exigida para o ingresso nas mesmas classes ou categorias

Art. 14. As vantagens de que trata esta Medida Provisória incorporam-se aos proventos
de aposentadoria e pensões.

Art. 15 Os candidatos preliminarmente aprovados em concurso público para provimento
de cargos na Administração Pública Federal, durante o programa de formação, farão jus, a titulo de
auxilio financeiro, a cinqüenta por cento da remuneração da classe inicial do cargo a que estiver
concorrendo.

§ 1 No caso de o candidato ser servidor da Administração Pública Federal, ser-lhe-á
facultado optar pela percepção do vencimento e das vantagens de seu cargo efetivo.

§ 2 Aprovado o candidato no programa de formação, o tempo destinado ao seu
cumprimento será computado, para todos os efeitos, como de efetivo exercício no cargo público em que
venha a ser investido.

Art 16 O inciso lUdo art 1 da Lei n2 8 852, de 4 de fevereiro de 1994, passa a vigorar
acrescido da seguinte alínea:

"s) vantagem pessoal nominalmente identificada decorrente de enquadramento e décimos
incorporados."

Art. 17. Os servidores de que trata o art. 26 da Lei n2 8.691, de 28 de julho de 1993,
poderão manifestar-se, até 28 de fevereiro de 1997, pelo reenquadramento no Plano de Classificação de
Cargos vigente em 27 de julho de 1993, mantida a denominação do cargo então ocupado.

Parágrafo único. A partir do reenquadramento de que trata o caput, o servidor deixará
de perceber as vantagens previstas na Lei n 2 8.691, de 1993, somente fazendo jus às vantagens do Plano
de Classificação de Cargos a que voltou a pertencer.

Mi. 18. Ficam convalidados os atos praticados com base nos arts. l, exceto a nova
redação atribuída ao art. 67; 2, exceto os § 2 1 e 32 do art. 3 da Lei ri2 8.911, de 1994, 5, 6, 72, 92, 10,
12, 13 e 14 da Medida Provisória na 1.160, de 26 de outubro de 1995, e nas Medidas Provisórias n9s
1.195, de 24 de novembro de 1995, 1.231, de 14 de dezembro de 1995, 1.268, de 12 de janeiro de 1996,
1.307, de 9 de fevereiro de 1996, 1.347, de 12 de março de 1996, 1.389, de 11 de abril de 1996, 1.432,
de 9 de maio de 1996, 1.480, de 5 de junho de 1996, 1.480-19, de 4 de julho de 1996, 1.480.20, de 1 de
agosto de 1996, 1.480-21, de 29 de agosto de 1996, 1.480-22, de 26 de setembro de 1996, 1.480-23, de
24 de outubro de 1996, 1480-24, de 22 de novembro de 1996, e 1.480-25, de 19 de dezembro de 1996.

Art. 19. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Revogam-se os § 1 2 e 22 do art. 78 e o art. 193 da Lei n2 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e os arts. 52 e 6 da Lei na 8.911, de 11 de julho de 1994.

Brasília, 17 de ia n ei ro de 1997; i76 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Luis Carlos Bresser Pereira

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.481-45, DE 17 DE JANEIRO DE 1997

Altera a Lei ri9 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 Os dispositivos adiante indicados da Lei n 2 8.031, de 12 de abril de 1990, passam
a ter a seguinte redação:

"Mi. l	 ...........................................................................................................................

"Art. 22 Poderão ser objeto de desestatização, nos termos desta Lei:

- empresas e instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente pela União,
instituídas por lei ou ato do Poder Executivo;

II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle
direto ou indireto da União;

III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização;

IV - instituições financeiras públicas e estaduais que tenham tido as ações de seu capital
social desapropriadas, na forma do Decreto-lei n 2 2.321, de 25 de fevereiro de 1987.

§ P Considera-se desestatização:

a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através de
outras controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos
administradores da sociedade;

b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de serviços públicos explorados
pela União, diretamente ou através de entidades controladas, bem como daqueles de sua
responsabilidade.

§ 2 Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações minoritárias
diretas e indiretas da União, no capital social de quaisquer outras sociedades, bem como aos
serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização, quando pertinente.

§ 32 Não se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas públicas ou sociedades de
economia mista que exerçam atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os
incisos XI e XXIII do art 21, art 159, inciso .1, alínea "c", e o art. 177 da Constituição, ao
Banco do Brasil S.A., e, ainda, ao órgão oficial ressegurador referido no inciso 11 do art. 192 da
Constituição, não se aplicando a vedação aqui prevista às participações acionárias detidas por
essas entidades, desde que não incida restrição legal à alienação das referidas participações"

§ 42 O Conselho Nacional de Desestatização, por solicitação de Estados ou Municípios,
poderá firmar com eles ajuste para supervisionar o processo de desestatização de empresas
controladas por aquelas unidades federadas, detentoras de concessão, permissão ou autorização
para prestação de serviços públicos, observado, quanto ao processo de desestatização, os
procedimentos estabelecidos nesta Lei.

§ 52 Na hipótese do parágrafo anterior, a licitação para a outorga ou transferência da
concessão do serviço a ser desestatizado poderá ser realizada na modalidade de leilão."

"Art 42 As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades
operacionais:

- alienação de participação societária, inclusive de controle acionário, preferencialmente
mediante a pulverização de ações;

IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações;

V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos, com a
conseqüente alienação de seus ativos;

VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos.

§ 12 A transformação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação de
subsidiárias integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da modalidade
operacional escolhida.

§ 2 Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da
empresa.

§ 32 Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais previstas nos
incisos 1, IV, V e VI deste artigo, a licitação poderá ser realizada na modalidade de leilão."

"Art. 59 O Programa Nacional de Desestatização terá como órgão superior de decisão o
Conselho Nacional de Desestatização, diretamente subordinado ao Presidente da República,
integrado pelos seguintes membros:

- Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, na qualidade de Presidente;

II - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República;

III - Ministro de Estado da Fazenda;

IV - Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado;

V - Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo.

§ 12 Das reuniões para deliberar sobre as desestatizações de empresas ou serviços
públicos participará, com direito a voto, o titular do Ministério ao qual essa empresa ou serviço
se vincule.

§ 2 Quando se tratar de desestatização de instituições financeiras, participará das
reuniões, com direito a voto, o Presidente do Banco Central do Brasil.

§ 32 Participará também das reuniões, sem direito a voto, um representante do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.

§ 0 0 Conselho deliberará mediante resoluções, cabendo ao Presidente, além do voo de
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qualidade, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad
referendum do colegiado.

§ 59 Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a decisão ao
colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação.

§ 61 O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como
representante de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, sem direito a voto.

§ 72 O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente,
sempre que for convocado por seu Presidente.

§ 8 Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Planejamento e
Orçamento, as reuniões do Conselho serão presididas pelo Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República.

§ 
99 Nas suas ausências ou impedimentos, os membros do Conselho serão representados

por substitutos por eles designados."

"Art. 6 Compete ao Conselho Nacional de Desestatização:

- recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e
inclusão ou exclusão de instituições financeiras de empresas, serviços públicos e participações
minoritárias no Programa;

II - aprovar:

a) a modalidade operacional a ser aplicada a cada desestatização,

b) os ajustes de natureza societária, operacional, contábil ou jurídica e o saneamento
financeiro, necessários às desestatizações;

c) as condições aplicáveis às desestatizações;

d) a criação de ação de classe especial, a ser subscrita pela União;

e) a fusão, incorporação ou cisão de sociedades e a criação de subsidiária integral,
necessárias à viabuuzação das desestatizações;

0 a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, de pareceres ou
estudos especializados necessários á desestatização de setores ou segmentos específicos;

g) o relatório anual de suas atividades;

ifi - determinar a destinação dos recursos provenientes da desestatização, observado o
disposto no art. 15;

1V - expedir normas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência;

V - deliberar sobre outras matérias relativas ao Programa Nacional de Desestatização que
venham a ser encaminhadas pelo Presidente do Conselho.

§ 1 2 Na desestatização dos serviços públicos, o Conselho Nacional de Desestatização
deverá recomendar, para aprovação do Presidente da República, o órgão da Administração direta
ou indireta que deverá ser o responsável pela execução e acompanhamento do correspondente
processo de desestatização, ficando esse órgão, no que couber, com as atribuições previstas no
art. 21 desta Lei.

§ 22 O Conselho Nacional de Desestatização poderá baixar normas regulamentadoras da
desestatização de serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização, bem como
determinar sejam adotados procedimentos previstos em legislação específica, conforme a
natureza dos serviços a serem desestatizados.

§ 32 A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme definidas pelo
Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pela Secretaria de Coordenação e
Controle das Empresas Estatais do Ministério do Planejamento e Orçamento, competindo-lhe,
nesse caso, exercer, no que couber, as atribuições previstas no art. 21 desta Lei."

"Art. 72 Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização'

- presidir as reuniões do Conselho;

II - coordenar e supervisionar a execução do Programa Nacional de Desestatização;

lii - encaminhar à deliberação do Conselho as matérias previstas no art 6 1 desta Lei,

IV - requisitar aos órgãos competentes a designação de servidores da Administração
Pública direta e indireta, para integrar os grupos de trabalho de que trata o art 21, inciso III,
desta Lei"

"Art. 81 A desestatização de serviços públicos, efetivada mediante uma das modalidades
previstas no art. 42, pressupõe a delegação, pelo Poder Público, de concessão ou permissão do
serviço, objeto da exploração, observada a legislação aplicável ao serviço.

Parágrafo único. Os princípios gerais e as diretrizes específicas aplicáveis à concessão,
permissão ou autorização, elaborados pelo Poder Público, deverão constar do edital de
desestatização."

"Art. 92 Sempre que houver razões que justifiquem, a União deterá, direta ou
indiretamente, ação de classe especial do capital social da empresa ou instituição financeira objeto
da desestatização, que lhe confira poderes especiais em determinadas matérias, as quais deverão
ser caracterizadas nos seus estatutos sociais."

"Art. 10. Fica criado o Fundo Nacional de Desestatização, de natureza contábil,
constituído mediante vinculação a este, a título de depósito, das ações ou cotas de propriedade
direta ou indireta da União, emitidas por sociedades que tenham sido incluídas no Programa
Nacional de Desestatização.

§ 1 1 As ações representativas de participações societárias minoritárias, incluídas no
Programa Nacional de Desestatização, serão, igualmente, depositadas no Fundo Nacional de
Desestatização.

§ 21 Serão emitidos Recibos de Depósito de Ações - RDA, intransferíveis e inegociáveis
a qualquer titulo, em favor dos depositantes das ações junto ao Fundo Nacional de
Desestatização.

§ 32 Os Recibos de Depósito de Ações - RDA, de cada depositante, serão
automaticamente cancelados quando do encerramento do processo de desestatização.

§ 42 Os titulares das ações que vierem a ser vinculadas ao Fundo Nacional de
Desestatização manterão as ações escrituradas em seus registros contábeis, sem alteração de
critério, até que se encerre o processo de desestatização."

"Art. 11. A União e as entidades da Administração indireta, titulares das participações
acionárias das sociedades que vierem a ser incluídas no Programa Nacional de Desestatização,
deverão, no prazo máximo e improrrogável de cinco dias, contados da data da publicação, no
Diário Oficial da União, da decisão que determinar a inclusão da sociedade no referido Programa,
depositar as suas ações no Fundo Nacional de Desestatização.

Parágrafo único. O mesmo procedimento do caput deverá ser observado para a emissão
de ações decorrentes de bonificações, de desdobramentos, de subscrições ou de conversões de
debêntures, quando couber."

"Art. 12. Para salvaguarda do conhecimento público das condições em que se processará
a alienação do controle acionário de empresa ou instituição financeira incluída no Programa
Nacional de Desestatização, assim como de sua situação econômica, financeira e operacional,
será dada ampla divulgação das informações necessárias, mediante a publicação de edital, no
Diário Oficial da União e em jornais de notória circulação nacional, do qual constarão, pelo
menos, os seguintes elementos:

a)justificativa da privatização, indicando o percentual do capital social da empresa a ser
alienado;

b) data e ato que determinou a constituição da empresa originariamente estatal ou, se
estatizada, data, ato e motivos que determinaram sua estatização;

c) passivo das sociedades de curto e de longo prazo;

d) situação econômico-financeira da sociedade, especificando lucros ou prejuízos,
endividamento interno e externo, nos cinco últimos exercícios;

e) pagamento de dividendos à União Federal ou a sociedades por esta controladas direta
ou indiretamente, e aporte de recursos à conta capital providos direta ou indiretamente pela
União Federal, nos últimos quinze anos;

sumário dos estudos de avaliação;

g) critério de fixação do valor de alienação, com base nos estudos de avaliação;

h)valor mínimo da participação a ser alienada;

i) a indicação, se for o caso, de que será criada ação de classe especial e os poderes nela
compreendidos."

"Art. 13. A alienação de ações a pessoas fisicas ou jurídicas estrangeiras poderá atingir
cem por cento do capital votante, salvo disposição legal ou manifestação expressa do Poder
Executivo, que determine percentual inferior."

"Art. 15. Observados os privilégios legais e o disposto neste artigo, o titular dos recursos
oriundos da venda de ações ou de bens deverá utilizá-los, prioritariamente, na quitação de suas
dividas vencidas e vincendas perante a União.

§ P Os recursos recebidos em títulos e créditos serão utilizados na quitação de dívidas
vencidas até 31 de dezembro de 1992 e, a critério da União, na quitação das demais dividas
vencidas ou vincendas.

§ 21 Após as quitações a que se referem o caput e o parágrafo anterior, o saldo dos
recursos deverá ser objeto de permuta por Notas do Tesouro Nacional ou por créditos
securitizados de responsabilidade do Tesouro Nacional, cujas características e prerrogativas serão
definidas por decreto.

§ 39 O Tesouro Nacional poderá autorizar o titular dos recursos oriundos da venda de
ações ou de bens a utilizar títulos recebidos, de emissão de terceiros, para pagamento a esses
terceiros ou a outros alienantes no âmbito do Programa Nacional de Desestatização."

"Art. 16. Fica o Presidente da República, por recomendação do Conselho Nacional de
Desestatização, autorizado a definir os meios de pagamento aceitos para aquisição de bens e
direitos no âmbito do PND, atendidos os seguintes princípios:

1 - admissão de moeda corrente;

II - manutenção da possibilidade de utilização, como meio de pagamento no âmbito do
PND, das Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento - OFND, das Letras Hipotecárias
da Caixa Econômica Federal - LH-CEF, bem como dos títulos e créditos já renegociados e que,
no momento da renegociação, eram passíveis dessa utilização;

III - manutenção da possibilidade de utilização, como meio de pagamento no âmbito do
PND, de títulos e créditos líquidos e certos diretamente contra a União, ou- contra entidades por
ela controladas, inclusive aquelas em processo de liquidação, desde que gozem de garantia ou
coobrigação do Tesouro Nacional e que venham a ser renegociados pela Secretaria do Tesouro
Nacional.

Parágrafo único. O Presidente da República, por recomendação do Conselho Nacional de
Desestatização, poderá incluir novos meios de pagamento e modalidades operacionais no PND"

"Art 18 O preço mínimo de alienação das ações deverá ser submetido à deliberação do
órgão competente do titular das ações.



Original com Defeito
-.,	 . 	 , 	 , 	 1•

N°12A SÁBADO, 18JÀ1997 DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO 1	 1055

IX - submeter ao Presidente do Conselho outras matérias de interesse do Programa
Nacional de Desestatizaçio.

Parágrafo único. Na desestatização de instituições financeiras, o disposto no inciso IV
deste artigo poderá, a critério do Conselho Nacional de Desestatização, ser feito pelo Banco
Central do Brasil, diretamente ou por meio de empresa especializada."

"Ai-t. 23. Será de responsabilidade exclusiva dos administradores das sociedades
incluídas no Programa Nacional de Desestatização o fornecimento, eco tempo hábil, das
informações sobre as mesmas, necessárias à execução dos processos de desestatização.

Parágrafo único. Será considerada falta grave a ação ou omissão de empregados ou
servidores públicos que, injustificadamente, opuserem dificuldades ao fbrnecimento de
informações e outros dados necessários à execução dos processos de desestatização."

"Art. 24. Ao Gestor do Fundo Nacional de Desestatização caberá uma remuneração de
0,2% (dois décimos por cento) do valor liquido apurado nas alienações para cobertura de seus
custos operacionais, bem como o ressarcimento dos gastos efetuados com terceiros, necessários à
execução dos processos de desestatização previstos nesta Lei.

Parágrafo único Na hipótese de alienação de participações minoritárias, cujo valor seja
de pequena monta, a juízo do Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, poderão ser
dispensados a cobrança de remuneração e o ressarcimento dos gastos de que trata este artigo."

Art. 21 No caso de o Conselho Nacional de Desestatização deliberar a dissolução de
sociedade incluída no PND, aplicar-se-Ao, no que couber, as disposições da Lei n 2 8.029, de 12 de abril
de 1990.

Art. 32 O Gestor do Fundo manterá assistência jurídica aos ex-membros da Comissão
Diretora do Programa Nacional de Desestatização, na hipótese de serem demandados em razão da
prática de atos decorrentes do exercício das suas respectivas funções no referido órgão.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2
1.481-44, de 19 de dezembro de 1996.

Art, 5e Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Mi, 6 Revogam-se os arts. 17, 19,22 e 26 da Lei n2 8.031, de 12 de abril de 1990.

Brasilia, 17 de janeiro 	de 1997; 1761 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.482-32,'DE 17 DE JANEIRO DE 1997

FAIXAS Alíquota
(com base na Lei n2 8.622, de 19.1.93, Anexo III) (%)

Remuneração correspondente a até 2,6 vezes o vencimento básico da Classe D,
Padrão IV - NA, inclusive
Remuneração correspondente	 a 2,6 vezes o vencimento básico da Classe D,
Padrão IV - NA, exclusive, até o correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da 10
Classe C, Padrão IV - NI, inclusive
Remuneração correspondente	 a 2,6	 vezes o vencimento básico da Classe C,
Padrão IV - NI, exclusive, até o correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da 	 11
Classe C, Padrão IV - NS, inclusive 
Remuneração superior a 2,6 vezes o vencimento básico da Classe C. Padrão IV, NS 	 1	 12

Art. 22 A União, as autarquias e as fundações públicas federais continuarão a participar
do custeio do Plano de Seguridade Social do servidor, através de:

- contribuição mensal, com recursos do Orçamento Fiscal, de valor idêntico á
contribuição de cada servidor, conforme definida no artigo anterior;

II - recursos adicionais, quando necessários, em montante igual à diferença entre as
despesas relativas ao Plano e as receitas provenientes de contribuição dos servidores e da contribuição a
que se refere o inciso 1, respeitado o disposto no art. 17 da Lei si2 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 32 Os recursos oriundos das contribuições de que trata esta Medida Provisória serão
recolhidos ao Tesouro Nacional nos prazos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo.

Parágrafb único, Na hipótese de não ocorrer o recolhimento de que trata este artigo, será
responsabilizado o ordenador de despesas do órgão ou entidade infratora, respondendo com as sanções
estabelecidas nos arts. 121 e 125 da Lei 1111 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória si2
1.482-3 1, de 19 de dezembro de 1996.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de janeiro de 1997, l762 da Independência e lo92 daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan
Luis Carlos Bresser Pereira

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.512-6, DE 17 DE JANEIRO DE 1997

Dá nova redação ao art. 22 da Lei o2 9.138, de 29 de
novembro de 1995, que dispõe sobre o crédito rural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 O art. 22 da Lei n2 9.138, de 29 de novembro de 1995, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2 Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação desta Lei e
até 31 de julho de 1997, não se aplica o disposto no § 2 1 do art. 16 da Lei n 8.880, de 27 de maio
de 1994."

Art. 21 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2
1.512-5, de 19 de dezembro de 1996.

Art. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de janeiro de 1997; 1762 da Independência e 1092 daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan
Arlindo Porto

Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.520-4, DE 17 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre a novação de dividas e responsabilidades
do Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS; altera o Decreto-lei n2 2,406, de 5 de janeiro de
1988, e as Leis n2s 8.004, 8.100 e 8.692, de 14 de março
de 1990,5 de dezembro de 1990, e 28 de julho de 1993,
respectivamente; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Parágrafo único. A Resolução do Conselho Nacional de Desestatização que aprovar as
condições gerais de desestatização será utilizada pelo representante do titular das ações como
instrução de voto para deliberação do órgão competente a que alude o caput deste artigo."

"Art. 20. O Fundo Nacional de Desestatizaçào será administrado pelo Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, designado Gestor do Fundo."

"Mi. 21. Compete ao Gestor do Fundo:

- fornecer apoio administrativo e operacional, necessário ao funcionamento do Conselho
Nacional de Desestatização, aí se incluindo os serviços de secretaria;

II - divulgar os processos de desestatização, bem como prestar todas as informações que
vierem a ser solicitadas pelos poderes competentes;

ifi - constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários do BNDES e suas
subsidiárias e por servidores da Administração direta ou indireta requisitados nos termos do art.
72, inciso IV, desta Lei, para o fim de prover apoio técnico á implementação das desestatizações;

IV - promover a contratação. de consultoria, auditoria e outros serviços especializados
necessários à execução das desestatizações;

V - submeter ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização as matérias de que
trata o inciso II do art. 6 desta Lei;

VI - promover a articulação com o sistema de distribuição de valores mobiliários e as
Bolsas de Valores;

VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação e tradicional atuação na
negociação de capital, transferência de controle acionário, venda e arrendamento de ativos;

VIII - preparar a documentação dos processos de desestatização, para apreciação do
Tribunal de Contas da União;

Dispõe sobre as alíquotas de contribuição para o Plano 	 Mi. 12 As dívidas do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, junto às
de Seguridade Social do servidor público civil ativo dos 	 instituições financiadoras, relativas a saldos devedores remanescentes da liquidação de contratos de
Poderes da União, das autarquias e das fundações 	 financiamento habitacional, firmados com mutuários finais do Sistema Financeiro da Habitação - SFH,
públicas, e dá outras providências, 	 poderão ser objeto de novação, a ser celebrada entre cada credor e a União, nos termos desta Medida

Provisória.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 11 A contribuição mensal do servidor civil, ativo, incide sobre sua remuneração
conforme definida no inciso 1)1 do art. 12 da Lei n2 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, e será calculada
mediante aplicação das aliquotas estabelecidas na tabela a seguir, com vigência a partir de 1 de julho de
1994 e até a data de publicação da lei que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do servidor
público civil:

§ 1 Para os efeitos desta Medida Provisória consideram-se:

a) dívida caracterizada vencida, a originária de contratos encerrados, por decurso de
prazo oçu por liquidação antecipada, de financiamentos habitacionais com cobertura do FCVS, estando a
responsabilidade do Fundo definida e o prazo para quitação do saldo de sua responsabilidade já expirado,

b) divida caracterizada vincenda, a originária de contratos encerrados, por decurso de
prazo ou por liquidação antecipada, de financiamentos habitacionais com cobertura do FCVS, nos quais
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a responsabilidade do Fundo está definida, mas o prazo para quitação do saldo de sua responsabilidade
ainda não chegou a seu termo;

e) dívida não caracterizada, a originária de contratos em ser de financiamentos
habitacionais com cobertura do FCVS, em relação aos quais ainda não foi definida a responsabilidade do
Fundo.

§ 2" A novação objeto deste artigo obedecerá às seguintes condições.

a) prazo máximo de trinta anos, contados a partir de 12 de janeiro de 1997, com carência
de oito anos para os juros e de doze anos para o principal;

b) remuneração equivalente à Taxa Referencial - TR ou ao índice que a suceder na
atualização dos saldos dos depósitos de poupança, acrescida:

1.de juros de 3,12% a.a., para as operações realizadas com recursos oriundos do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

2. de juros de 6,17% a.a., correspondente à taxa efetiva de juros aplicada aos depósitos
de.poupança, para as demais operações;

c) registro sob a forma escritural em sistema centralizado de liquidação e de custódia.

§ 32 As dívidas do FCVS referidas neste artigo são as derivadas de contratos de
financiamentos habitacionais que tenham cobertura do FCVS e em relação aos quais tenha havido,
quando devida, contribuição ao Fundo.

§ 49 As dívidas referidas no parágrafo anterior poderão ser objeto de novação ainda que
os respectivos créditos tenham sido transferidos a terceiros.

§ 
52 Independentemente da data em que for realizada a novação, a partir de 1" de janeiro

de 1997, a remuneração de todos os saldos residuais de responsabilidade do FCVS será realizada
observando-se os critérios estabelecidos na alínea "b" do § 2" deste artigo.

§ 6" A novação das dívidas do FCVS de que trata esta Medida Provisória far-se-á,
semestralmente, a partir de 1 1 de janeiro de 1997, de acordo com cronograma a ser estabelecido em
portaria do Ministro de Estado da Fazenda.

§ 72 As instituições flnanciadoras que optarem pela novação prevista nesta Medida
Provisória deverão, até 31 de dezembro de 1996, manifestar à Caixa Econômica Federal - CEF a sua
adesão às condições de novação estabelecidas neste artigo.

§ 8" A adesão a que se refere o § 72 deste artigo incluirá, obrigatoriamente, os créditos
não caracterizados, que serão objeto de novação, à medida em que se tomarem caracterizados, nos
termos desta Medida Provisória.

Art. 2" A novação de que trata o artigo anterior far-se-á mediante:

- prévia compensação entre eventuais débitos e créditos das instituições financiadoras
junto ao FCVS;

II - prévio pagamento das dívidas vencidas, abaixo definidas, apuradas com base nos
saldos existentes nas datas previstas no § 5" do art 12 desta Medida Provisória, ainda que a conciliação
entre credor e devedor, do valor a ser liquidado, se efetue em data posterior:

a)das instituições financiadoras do SFH junto à CEF, na qualidade de Agente Operador
do FGTS, decorrentes de operações vinculadas a financiamentos habitacionais, efetuadas no âmbito do
SFH;

b) das instituições financiadoras do SFH junto ao Fundo de Assistência Habitacional -
FLTNDHAB, ao Fundo de Garantia de Depósitos e I,etras Imobiliárias - FGDLI ou de seu sucessor e aos
demais fundos geridos pelo extinto Banco Nacional de Habitação - BNH;

c) das instituições financiadoras do SFH relativas ao Seguro Habitacional;

III - requerimento da instituição credora, em caráter irrevogável e irretratável, dirigido ao
Ministro de Estado da Fazenda, por intermédio da CEF, aceitando todas as condições da novação
estabelecidas por esta Medida Provisória, instruído com a relação de seus créditos caracterizados,
previamente homologados, bem assim com a comprovação da regularização dos débitos a que se refere o
inciso II deste artigo;

IV - requerimento, instruído com a relação dos contratos de responsabilidade do FCVS,
não caracterizados, para os fins do disposto no § 8" do art. 1" desta Medida Provisória;

V - manifestação da CEF, na qualidade, de Administradora do FCVS, reconhecendo a
titularidade, o montante, a liquidez e a certeza da divida caracterizada;

VI - declaração do credor, firmada por dois de seus diretores, quanto ao correto
recolhimento das contribuições trimestrais ao FCVS, incidentes sobre o saldo dos financiamentos
imobiliários concedidos aos mutuários finais do SF11;

VII - parecer da Secretaria Federal de Controle - SFC, sobre o disposto no inciso V;

VIII - parecer da Secretaria do Tesouro Nacional -. STN;

IX - parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN;

X - autorização do Ministro de Estado da Fazenda publicada no Diário Oficial da União

§ 1 1 As condições estabelecidas nas alíneas "a' e "b" do inciso II deste artigo poderão ser
atendidas mediante dação em pagamento de créditos das instituições financiadoras do SFH junto ao
FCVS, desde que aceita pelo credor, mediante autorização dos órgãos gestores ou curadores.

§ 2" A CEF, como Administradora ou Gestora dos diversos Fundos do SF11, no âmbito
de sua competência, apurará os valores dos débitos referidos nas alíneas 'a' e "b" do inciso II deste
artigo.

§ 32 A Superintendência de Seguros Privados - SUSEP atestará o valor dos débitos a que
se refere a alínea 'e" do inciso II deste artigo.

§ 42 O Banco Central do Brasil aferirá a veracidade da declaração de que trata o inciso
VI deste artigo e, quando verificar sua inexatidão, sem prejuízo das medidas legais cabíveis, promoverá a
cobrança, por débito automático à conta de Reservas Bancárias, com a imediata transferência para o
Tesouro Nacional das diferenças eventualmente apuradas em instituições financeiras bancárias, ou, nos
demais casos, encaminhará os documentos pertinentes à PGFN, para fins de inscrição em Divida Ativa da
União.

§ 
52 A novação será objeto de instrumentos contratuais, nos quais será declarada extinta

a dívida anterior.

Art. 32 Fica alterado o § 39 do art. 32 da Lei n" 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e
acrescentado o § 42, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.3"	 ...........................................................................................................................

§ 39 Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica a CEF, na qualidade de
Administradora do FCVS, autorizada a desenvolver, implantar e operar cadastro nacional de
mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SF11, constituído a partir dos cadastros de
operações imobiliárias e de seguro habitacional, custeado pelas instituições do mesmo sistema.

§ 42 O Conselho Monetário Nacional - CMN editará os atos normativos necessários à
administração e manutenção do cadastro a que se refere o § 32 deste artigo."

Art. 42 As instituições do SFH e as instituições credoras do FCVS, com créditos
oriundos de contratos definanciamentos imobiliários ativos e inativos, independente da adesão a que se
refere o § 72 do art. 12 desta Medida Provisória, deverão encaminhar, até 31 de dezembro de 1996, as
informações necessárias para a constituição do Cadastro Nacional de Mutuários, conforme disposto no
§ 32 do art. 32 da Lei n" 8.100, de 1990, na redação dada por esta Medida Provisória.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo importará, para as
operações não cadastradas, na perda da prioridade quanto à responsabilização do FCVS.

Art. 59 Os créditos correspondentes às dividas novadas, ressalvado o disposto no § 22
deste artigo e no art. 61, são livremente negociáveis, na forma do disposto nesta Medida Provisória, e
poderão ser utilizados para:

- liquidação, desde que aceitas pelo credor, de dividas vincendas da mesma espécie
daquelas a que se referem as alíiieas 'a' e 'b" do inciso II do art. 22 desta Medida Provisória;

II - pagamento de até 75% da contribuição trimestral dos agentes financeiros do SF11 ao
FCVS, conforme disposto no inciso II do art. 6" do Decreto-lei n" 2.406, de 5 de janeiro de 1988, na
redação dada por esta Medida Provisória;

III - pagamento do preço de alienação de bens e direitos efetuada no âmbito do Programa
Nacional de Desestatização - PND, instituído pela Lei n" 8.031, de 12 de abril de 1990, na sua redação
atual, observados os limites estabelecidos em cada leilão para pagamento em moedas de privatização.

§ 1 2 A utilização dos créditos novados para os fins previstos nos incisos II e ifi deste
artigo ficará limitada àqueles substituídos por dívida caracterizada e vencida na data da novação.

§ 22 As dívidas caracterizadas vincendas, objeto de novação, poderão ser utilizadas para
os fins previstos nos incisos II e 111 deste artigo, desde que substituídas previamente em leilão público
por títulos a serem emitidos para este fim, na forma de regulamentação a ser estabelecida pelo Ministro
de Estado da Fazenda.

Art. 62 Os créditos novados, relativos a contratos de financiamentos com recursos
originários do FGTS e dos demais Fundos geridos ou administrados pelo extinto BNH, ficarão
caucionados ao Agente Operador até a liquidação dos saldos devedores das correspondentes dívidas.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá dispensar a caução de que trata este artigo
quando se tratar de créditos do FGTS.

Art. 79 O Conselho Curador do FGTS, por deliberação da maioria absoluta de seus
membros, poderá autorizar a CEF, na qualidade de Agente Operador do FGTS, a'

- receber créditos novados junto ao FCVS, mediante dação em pagamento das dívidas
das instituições financiadoras do SFH junto à CEF, excluídas as dívidas decorrentes das contribuições
previstas no art. 15 da Lei n" 8.036. de 11 de maio de 1990;

II - ceder a terceiros, sem deságio, inclusive mediante financiamento concedido pelo
próprio FGTS, os créditos mencionados no inciso anterior.

Art. 82 Não incidirão Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro, instituída
pela Lei n" 7.689, de 15 de dezembro de 1988, na utilização dos créditos de que trata o art. 52, como
contrapartida da aquisição de bens e direitos no âmbito do PND, observado o disposto nos § 3" e 42 do
art. 65 da Lei n2 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao ganho de capital auferido nas
operações de alienação a terceiros dos créditos de que trata o art. 52 desta Medida Provisória ou dos
bens e direitos adquiridos no âmbito do PND.

Art. 99 O valor correspondente aos créditos a que se refere o art. 5" desta Medida
Provisória será considerado, para efeito de direcionaxnento obrigatório de recursos de depósitos de
poupança, como aplicação em fins habitacionais, enquanto os créditos se encontrarem na titularidade de
instituição financeira.

Parágrafo único Competirá ao CMN baixar as normas necessárias ao ajustamento das
posições de direcionamento obrigatório dos recursos de depósitos de poupança, quando houver redução
dos saldos de aplicações habitacionais por decorrência da utilização dos créditos a que se refere o c*put
deste artigo.

Art. 10 O inciso II do art 62 do Decreto-lei n2 2406, de 1988, passa a vigorar com a
seguinte redação:
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°fl - contribuição trimestral dos agentes financeiros do SFH, fixada em 0,1%, incidente
sobre o saldo dos financiamentos imobiliários concedidos a adquirentes de moradia própria com
cobertura do FCVS, existentes no último dia do trimestre, podendo ser pago, em até 75%, com
títulos recebidos da quitação da dívida do FCVS para com os agentes financiadores;"

Art. 11 O saldo de recursos existente no FUNDHAB será transferido ao FCVS para
liquidar as obrigações remanescentes do extinto Seguro de Crédito do SF11

Art. 12. Ficam extintas as contribuições ao FUNDHAB.

Art. 13. Nos financiamentos concedidos a mutuário do SF11, vinculados a operações com
recursos do FGTS caucionadas à CEF, na qualidade de Agente Operador do FGTS, fica o Tesouro
Nacional autorizado a assumir e a emitir títulos em favor da CEF, com as características descritas nas
alíneas "a" a "c" do § 2 do art. 12 desta Medida Provisória, em ressarcimento às parcelas do pro rata
correspondentes à diferença entre os valores do saldo devedor contábil da operação de financiamento
habitacional e o saldo devedor residuat de responsabilidade do FCVS, o qual será calculado nos termos
do § 5° do art. 1° desta Medida Provisória.

§ 1 1 Os recursos de que trata o caput deste artigo serão integralizados na proporção em
que forem apurados pela administradora do FCVS.

§ 22 A CEF promoverá o repasse, ao FGTS, dos créditos recebidos do Tesouro Nacional
na mesma data de seu recebimento.

Art. 14 O parágrafo único do art. 12 e os arts. 2, 32 e 52 da Lei n9 8.004, de 14 de março
de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.1 2 	............................................................................................................................

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de
cessão relativas a imóvel financiado através do SF11 dar-se-á em ato concomitante à transferência
do financiamento respectivo, coro a interveni€ncia obrigatória da instituição financiadora.

Art. 2 Nos contratos que tenham cláusula de cobertura de eventual saldo devedor
residual pelo FCVS, a transferência dar-se-á mediante simples substituição do devedor, mantidas
para o novo mutuário as mesmas condições e obrigações do contrato original, desde que se trate
de financiamento destinado à casa própria, observando-se os requisitos legais e regulamentares,
inclusive quanto à demonstração da capacidade de pagamento do cessionário em relação ao valor
do novo encargo mensal, bem assim os seguintes requisitos:

1 - o valor do encargo mensal para o novo mutuário será atualizado pio rata die, a contar
da data do último reajustamento desse encargo até a data da formalização da transferência, com
base no índice de atualização das contas de poupança mantidas no Sistema Brasileiro de
Poupança e Empréstimo - SBPE, e acrescido da quinta parte do valor atualizado do encargo,
observando que:

a) o acréscimo da quinta parte do valor do encargo atualizado será integralmente
direcionado à elevação da parcela correspondente à prestação de amortização e juros;

b) nos contratos enquadrados no Plano de Equivalência Salarial, instituído pelo Decreto-
lei n2 2.164, de 19 de setembro de 1984, o enquadramento na categoria profissional do novo
mutuário dar-se-á a partir da data da transferência;

c) na aplicação do primeiro reajuste do encargo mensal, após a transferência, nos
contratos não enquadrados na alínea anterior, será compensada a atualização pro rata die de que
trata o caput deste inciso;

II - no ato da formalização da transferência será recolhida, pelo novo mutuário,
contribuição especial de dois por cento sobre o saldo devedor atualizado pro rata die, a contar
da data do último reajustamento contratual até a data da formalização da transferência,
considerando-se as alterações ocorridas no saldo devedor nesse período, sendo que cinqüenta por
cento serão destinados ao FCVS e o restante à instituição financiadora.

§ 1 1 Nas transferências dos contratos de financiamento da casa própria que não tenham
cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, e daqueles não enquadrados na Lei ri 2

8.692, de 1993, aplicam-se as condições previstas no caput e incisos 1 e II deste artigo, à
exceção da cobrança da taxa de contribuição ao FCVS.

§ 2 Nas transferências de que trata o caput deste artigo, as instituições financiadoras
ficam dispensadas da observância das seguintes exigências:

a) limite máximo de financiamento, desde que não haja desembolso adicional de recursos;

b) limite máximo de preço de venda ou de avaliação do imóvel objeto da transferência;

e) localização do imóvel no domicilio do comprador.

Art. 39 A critério da instituição financiadora, as transferências poderão ser efetuadas
mediante assunção, pelo novo mutuário, do saldo devedor contábil da operação, atualizado pro
rata dle da data do último reajuste até a data da transferência, observados os percentuais de
pagamento previstos no caput e nos incisos 1, II e 111 do art. 59 desta Lei e os requisitos legais e
regulamentares da casa própria, vigentes para novas contratações, inclusive quanto à
demonstraçãoda capacidade de pagamento do cessionário em relação ao valor do novo encargo
mensal."

"Art. 59 O mutuário do SFH que tenha firmado contrato até 14 de março de 1990 com
cláusula de cobertura de eventuais saldos devedores residuais pelo FCVS poderá, no prazo
máximo de um ano, liquidar antecipadamente sua dívida, mediante pagamento de valor
correspondente a:

- contratos firmados até 28 de fevereiro de 1986: cinqüenta por cento do saldo devedor
contábil da operação, atualizado pro rata die da data do último reajuste até a data da liquidação;

II - contratos firmados de i de março de 1986 até 31 de dezembro de 1988: sessenta por
cento do saldo devedor contábil da operação, atualizado pro rata die da data do último reajuste
até a data da liquidação;

ifi - contratos firmados de l de janeiro de 1989 até 31 de março de 1990: setenta por

cento do saldo devedor contábil da operação, atualizado pio rata die da data do último reajuste
até a data da liquidação.

§ 12 A critério do mutuário, a liquidação antecipada dos saldos devedores dos contratos
firmados até 28 de fevereiro de 1986, que tenham cláusula de cobertura de eventuais saldos
devedores residuais pelo FCVS, poderá ser efetivada, alternativamente, mediante o pagamento do
montante equivalente ao valor total das mensalidades vincendas, que será integralmente utilizado
para amortizar o saldo devedor, inexistindo qualquer repasse para a apólice do seguro do SF11,
cuja cobertura se encerra no momento da liquidação do contrato.

Art. 15. As transferências no âmbito do SF11, à exceção daquelas que envolvam
contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei n 2 8.692, de 28 de julho de 1993,
que tenham sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a
interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos termos deste Medida Provisória.

Art. 16. É assegurado aos promitentes compradores de unidades habitacionais, cujas
propostas de transferência de financiamento tenham sido formalizadas junto aos agentes financeiros do
SF11 até 25 de outubro de 1996, o direito de optarem pela concretização da operação nas condições
vigentes até a referida data.

Art. 17. O § 21 do art. 21 da Lei n2 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação:

122 Para efeito de registro e averbação de contratos de financiamentos para moradia,
as taxas e emolumentos serão cobrados de acordo com os seguintes critérios:

a) até um décimo por cento sobre o valor do financiamento, quando os contratos forem
celebrados no âmbito de programas custeados com recursos do FGTS, compreendidos ou não no
SFH;

b) até um por cento incidente sobre o valor do negócio jurídico, incluindo as parcelas
financiadas e não financiadas, nos demais contratos pactuados no âmbito do SF11"

Art. 18. Fica assegurada à CEF o recebimento mensal do FCVS de taxa de administração
pelos serviços prestados ao Fundo, a ser definida pelo Ministério da Fazenda, na qualidade de gestor do
FCVS.

Art. 19. Fica assegurada à CEF o recebimento do FCVS de taxa de administração pelos
serviços prestados ao extinto FUNDHAB, correspondente ao período de agosto de 1992 a setembro de
1996, a ser definida pelo Ministério da Fazenda.

Art. 20. Fica a CEF autorizada a participar minoritariamente, observada a legislação
pertinente, na composição do capital acionário de Sociedade de Objetivo Exclusivo - SOE.

Art. 21. O prazo de um ano a que se refere o art. 52 da Lei n2 8.004, de 1990, com a
redação dada por esta Medida Provisória, contar-se-á a partir de 25 de outubro de 1996.

Art. 22. O Ministro de Estado da Fazenda e o CMN expedirão, no âmbito das
respectivas competências, as instruções que se fizerem necessárias à execução das disposições desta
Medida Provisória, inclusive com relação aos prazos.

Art. 23. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2
1.520-3, de 19 de dezembro de 1996.

Art. 24. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação

Art. 25. Fica revogado o art. 62 da Lei n9 8.004, de 14 de março de 1990.

Brasília, 17 de janeiro de 1997, 1762 da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Antonio Kandir
Paulo Paiva

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.530-2, DE 17 DE JANEIRO DE 1997

Institui o Programa de Desligamento Voluntário de
servidores civis do Poder Executivo Federal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. l Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo Federal, o Programa de
Desligamento Voluntário - PDV, do servidor público civil, com o objetivo de possibilitar melhor
alocação dos recursos humanos, propiciar a modernização da Administração e auxiliar no equilíbrio das
contas públicas.

Parágrafo único. O PDV terá período de adesão de 28 dias, na forma do regulamento.

Art. 2 Poderão aderir ao PDV os servidores públicos civis da Administração direta,
autárquica e fundacional, inclusive dos extintos territórios, ocupantes de cargo efetivo, exceto os
ocupantes dos cargos relacionados no Anexo e aqueles que:

- estejam em estágio probatório;

II - tenham requerido aposentadoria;

RI - tenham se aposentado em função pública, em cargo cuja acumulação não esteja
prevista no art. 37, XVI e XVII, da Constituição, e tenham optado pela remuneração do cargo efetivo
que ocupem;
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IV - tenham sido condenados por decisão judicial transitada em julgado, que importe na
perda do cargo;

V - estejam afastados nas condições previstas nos incisos 1 e II do art. 229 da Lei n 2
8.112, de 11 de dezembro de 1990;

VI - estejam afastados em virtude de licença para tratamento de saúde, quando
acometidos das doenças especificadas no § 1 2 do art. 186 da Lei n2 8.112, de 1990.

§ 1 1 Os servidores não amparados pelo art 19 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, ainda que ocupantes de cargos relacionados no Anexo, poderão, igualmente, aderir ao
PDV.

§ 22 A Administração, no estrito interesse do serviço público, reserva-se o direito de não
aceitar pedidos de adesão ao PDV

§ 32 O servidor que tenha ingressado com requerimento para fins de aposentadoria, desde
que ainda não publicada no Diário Oficial da União, poderá participar do PDV, mediante apresentação
de prova formal de desistência daquele processo.

§ 42 O deferimento definitivo da inclusão no PDV de servidor que esteja respondendo a
procedimento administrativo ou procedimento penal dependerá da conclusão do processo no prazo
máximo de 120 dias, a contar da data de encerramento do prazo de adesão, com decisão pelo não-
cabimento da pena de demissão, observado o disposto no § 2 deste artigo, valendo, para fins de adesão
ao Programa, a data constante do seu pedido.

§ 59 O servidor com participação em curso às expensas do Governo Federal poderá
aderir aoPDV, mediante o ressarcimento das despesas havidas, a ser compensado quando do pagamento
da indenização, da seguinte forma:

a) integral, se o curso estiver em andamento;
b) proporcional, na hipótese de ainda não ter decorrido, após o curso, período de efetivo

exercício equivalente ao do afastamento.

§ 62 Serão indeferidos e publicados no Diário Oficial da União os pedidos de exoneração
em desacordo coro o disposto neste artigo, não sendo admitido recurso em nível administrativo.

Art. 32 o servidor que aderir ao PDV deverá permanecer em efetivo exercício até a data
da publicação de sua exoneração.

Parágrafo único, O ato de exoneração dos servidores que tiverem deferida sua adesão ao
PDV será publicado no Diário Oficial da União, impreterivelmente nos trinta dias seguintes à data de
entrega do pedido de adesão ao Programa na unidade de Recursos Humanos, à exceção dos casos
previstos no § 42 do artigo anterior.

/j.• 42 Ao servidor que aderir ao PDV serão concedidos os seguintes incentivos
financeiros:

- para o servidor que contar, na data da exoneração, com até catorze anos, inclusive, de
efetivo exercício no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e flindacional:

a) indenização de uma remuneração por ano de efetivo exercício,

b) acréscimo de 25% sobre o valor total da indenização prevista na afinca "a" deste
inciso, para os que aderirem ao PDV nos primeiros quinze dias do Programa;

c) acréscimo de 5% sobre o valor total da indenização prevista na alínea "a" deste inciso,
para os que aderirem ao PDV entre o décimo-sexto e o vigésimo dia do Programa;

II - para o servidor que contar, na data da exoneração, com mais de catorze e até vinte e
quatro anos, inclusive, de efetivo exercício no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fi.indaciônal:

a) indenização de uma remuneração por ano de efetivo exercício até o décimo-quarto
ano;

b) indenização de uma remuneração e meia por ano de efetivo exercício, a partir do
décimo-quinto até o vigésimo-quarto ano,

c) acréscimo de 25% sobre o valor total da indenização prevista nas afincas "a" e
deste inciso, para os que aderirem ao PDV nos primeiros quinze dias do Programa;

d) acréscimo de 5% sobre o valor total da indenização prevista nas alíneas "a" e "b" deste
inciso, para os que aderirem ao PDV entre o décimo-sexto e o vigésimo dia do Programa,

RI - para o servidor-que contar, na datada exoneração, coxo mais de vinte e quatro anos
de efetivo exercícioo âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional:

a) indenização de uma remuneração por ano de efetivo exercício até o décimo-quarto
ano;

b) indenização de uma remuneração e meia por ano de efetivo exercício a partir do
décimo-quinto até o vigésimo-quarto ano;

c) indenização de uma remuneração, somada a 800/5 do seu valor, por ano de efetivo
exercício a partir do vigésimo-quinto ano;

d) acréscimo de 25% sobre o valor total da indenização prevista nas alíneas "a", "b" e "e"
deste inciso, para os que aderirem ao PDV nos primeiros quinze dias do Programa;

e) acréscimo de 5% sobre o valor total da indenização prevista nas alíneas "a", "b" e "e"
deste inciso, para os que aderirem ao PDV entre o décimo-sexto e o vigésimo dia do Programa.

§ 1 Na contagem do tempo de efetivo exercício para o cálculo de concessão dos
incentivos financeiros considerar-se-á, como ano integral, a fração igual ou superior a seis meses.

§ 21 As licenças-prêmio vencidas e não-gozadas serão contadas em dobro e integrarão o
cálculo do tempo de efetivo exercício.

§ 32 Ainda integrará o cálculo do tempo de efetivo exercício, para os efeitos deste artigo,
o período em que o servidor esteve em disponibilidade.

52 Considerar-se-á como remuneração mensal, para o cálculo dos incentivos
financeiros, a soma do vencimento básico, das vantagens permanentes relativas ao cargo e dos adicionais
de caráter individual, devidos no mês em que se efetivar o desligamento, além das demais vantagens
percebidas com regularidade nos últimos seis meses pelo servidor, nestas compreendidas as relativas à
natureza ou local de trabalho, à exceção de:

- retribuição pelo exercício de função ou cargo de direção, chefia ou assessoramento,
II - diárias;
III - ajuda de custo em razão de mudança de sede ou indenização de transporte;
IV - salário-família;
V - gratificação natalina;
VI - auxílio-natalidade;
WI - auxílio-funeral;
VIII - adicional de férias;
IX - adicional pela prestação de serviço extraordinário.

Parágrafo único. A remuneração mensal máxima, para fins de base do cálculo dos
incentivos financeiros, não poderá exceder, a qualquer título, o valor devido, em espécie, aos Ministros
de Estado,

Art 62 O pagamento dos incentivos de que trata o art 42 desta Medida Provisória será
feito, mediante depósito em conta corrente, em até cinco dias úteis a contar da data da publicação, no
Diário Oficial da União, do ato de exoneração do servidor.

Art 72 Além dos incentivos a que se refere o art 49, serão pagas, em até trinta dias a
contar da publicação do ato de exoneração, as férias e a gratificação natalina proporcional a que o
servidor tiver direito.

Art. 82 Fica o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT
autorizado a instituir programas destinados ao atendimento dos servidores que aderirem ao PDV, com
recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

Art 92 Os dirigentes dos órgãos, autarquias e fundações da Administração Federal são
responsáveis pelo cumprimento dos prazos explicitados nesta Medida Provisória.

Art. 10. No caso de novo ingresso no serviço público federal, o tempo de serviço
considerado para apuração do incentivo, nos termos desta Medida Provisória, não poderá ser reutilizado
para o mesmo fim ou usufruto de qualquer beneficio ou vantagem de idêntico fundamento.

Art II Ficam extintos os cargos que vagarem em decorrência do desligamento de seus
ocupantes, nos termos desta Medida Provisória.

Art. 12, Fica o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado incumbido de
coordenar, no âmbito da Administração Federal, o Programa de Desligamento Voluntário, podendo, para
tanto, convocar servidores e requisitar equipamentos e instalações de órgãos e entidades da
Administração Federal, com encargos para o órgão de origem.

Art. 13. Ficam as entidades fechadas de previdência privada autorizadas a manter
vinculados a seus planos previdenciários e assistenciais, mediante condições a serem repactuadas entre as
partes, e sem qualquer ônus para a Administração Pública, os servidores que aderirem ao PDV.

Art. 14. Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de
rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados por pessoas
jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de
desligamento voluntário.

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará a execução do disposto nesta Medida
Provisória,

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2
1.530-1, de 19 de dezembro de 1997.

Art, 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de Janeiro  dc 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luis Carlos Bresser Pereira

ANEXO

(MEDIDA PROVISÓRIA 1 .530-2 ,DE 17 DE JANEIRO
	

DE 1997)

- Advocacia-Geral da União:

• Advogado da União
• Procurador da Fazenda Nacional
• Assistente Jurídico

2 - Auditoria do Tesouro Nacional:

• Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional
• Técnico do Tesouro Nacional

3 - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental

4 - Serviço Exterior Brasileiro:

• Diplomata
• Oficial de Chancelaria



Original com Deleite.

N° 12-A SÁBADO, 18 JAN 1997 	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 1059

V.Q Planejamento e Orçamento:	 Art. 1 A pessoa jurídica, cujos créditos com pessoa jurídica de direito público ou com
emnresa sob sei, controle emoresa núhlica sociedade de economia mista ou sua subsidiária, decorrentes

• Analista de Orçamento
• Técnico de Orçamento
• Técnico de Planejamento e Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada

6- Finanças e Controle:

• Analista de Finanças e Controle
. Técnico de Finanças e Controle

7 - Cargos de nível superior das carreiras da área de Ciência e Tecnologia

8 - Grupo-Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo:

• Técnico de Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo
• Técnico de Programação e Operação de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo

• Técnico em Informações Aeronáuticas
• Controlador de Tráfego Aéreo
• Técnico em Eletrônica e Telecomunicações Aeronáuticas
• Técnico em Meteorologia Aeronáutica

9 - No Ministério da Agricultura e do Abastecimento:

• Cargos de Engenheiro Agrônomo, Médico Veterinário, Farmacêutico, Químico e Zootecnista,
cujos ocupantes exerçam atividades de fiscalização e controle de produtos de origem animal ou
vegetal e insumos de uso na agropecuária.

10 - Nas Instituições Federais de Ensino do Ministério da Educação e do Desporto e dos Ministérios
Militares:

• Grupo-Magistério

11 - No Instituto Nacional do Seguro Social:

Fiscal de Contribuições Previdenciárias

12 - No Ministério da Saúde e suas vinculadas;
nos Hospitais Universitários do Ministério da Educação e do Desporto;
nos Hospitais Militares:

Cargos de: Enfermeiro, Fisioterapeuta, Médico, Médico de Saúde Pública, Médico-Cirurgião,
Técnico em Radiologia, Técnico em Raios X, Operador de Raios X, Técnico em Enfermagem
(inclusive Técnico Enfermagem ou Técnico de Enfermagem), Auxiliar de Enfermagem, Atendente
de Enfermagem, Agente de Saúde Pública, Agente de Saúde, Dentista, Odontólogo, Cirurgião-
Dentista, Farmacêutico, Farmacêutico Bioquímico, Laboratorista, Técnico em Laboratório
(inclusive Técnico de Laboratório), Auxiliar de Laboratório, Sanitarista, Técnico de Banco de
Sangue, Biomédico, Técnico em Anatomia e Necrópsia, Instrumentador Cirúrgico,
Fonoaudiólogo, Técnico em Reabilitação ou Fisioterapia, Técnico em Prótese Dentária,
Nutricionista.

13 - No Ministério do Trabalho:

• Fiscal do Trabalho
• Médico do Trabalho
• Engenheiro

14 - No Departamento Nacional de Combustíveis do Ministério de Minas e Energia:

• Fiscal de Derivados de Petróleo e outros Combustíveis

15 - No Ministério da Justiça:

• Patrulheiro Rodoviário Federal
• Delegado de Policia Federal
• Perito Criminal Federal
• Censor Federal
• Escrivão de Polícia Federal
• Agente de Policia Federal
• Papiloscopista Policial Federal

16 - No Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária:

• Fiscal de Cadastro e Tributação Rural

17- Cargos de:

• Assistente Jurídico
• Procurador Autárquico
• Procurador
• Advogado
• Contador

18 - Cargos cujos ocupantes exerçam atividades de fiscalização na Comissão de Valores Mobiliários e na
Superintendência de Seguros Privados

19 - Cargos do Banco Central do Brasil

20 - Cargos da Secretaria de Assuntos Estratégicos e da Subsecretaria de Inteligência da Casa Militar da
Presidência da República.

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.559-9, P5 17 DE JANEIRO DE 1997

Altera a legislação do imposto de renda e da
contribuição social sobre o lucro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

de construção por empreitada, de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, forem quitados pelo
Poder Público com títulos de sua emissão, inclusive com Certificados de Securitização, emitidos
especificamente para essa finalidade, poderá computar a parcela do lucro, correspondente a esses
créditos, que houver sido diferida na forma do disposto nos § 3 1 e 42 do art, 10 do Decreto-Lei ri2

1.598, de 26 de dezembro de 1977, na determinação do lucro real do período-base do resgate dos títulos
ou de sua alienação sob qualquer forma.

Art. 22 O disposto no artigo anterior aplica-se, também, às parcelas diferidas, segundo o
disposto no art. 32 da Lei n2 8.003, de 14 de março de 1990, da base de cálculo da contribuição social
sobre o lucro de que trata a Lei n2 7.689, de 15 de dezembro de 1988.

32 O disposto no art. 35, § 1 2, alínea "1v", n2 4, do Decreto-Lei n2 1.598, do 1977,
com a redação dada pelo art. i do Decreto-Lei ri2 1.730, de 17 de dezembro de 1979, não se aplica à:

1 - transferência do registro contábil de participações societárias do ativo permanente para
o ativo circulante ou realizável a longo prazo, em decorrência da inclusão da empresa controlada ou
coligada no Plano Nacional de Desestatização;

H - colocação em disponibilidade, para alienação, de participações societárias em empresa
coligada ou controlada, pertencentes a empresas sob controle de Estado, do Distrito Federal ou de
Município.

Art. 42 O. disposto no art. 65 da Lei n2 8.383, de 30 de dezembro de 1991, aplica-se,
também, nos casos de entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da dívida pública do Estado, do Distrito
Federal ou do Município, como contrapartida à aquisição de ações ou quotas de empresa sob controle
direto ou indireto das referidas pessoas jurídicas de direito público, nos casos de desestatização por elas
promovidas.

Art. 52 Fica reduzida para quinze por cento a alíquota do imposto de renda incidente na
fonte sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior a
título de royalties de qualquer natureza.

Art. 62 Não incidirá o imposto de renda na fonte sobre os rendimentos pagos ou
creditados a empresa domiciliada no exterior, pela contraprestação de serviços de telecomunicações, por
empresa de telecomunicação que centralize, no Brasil, a prestação de serviços de rede corporativa de
pessoas jurídicas.

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se rede corporativa a rede de
telecomunicações privativa de uma empresa ou entidade, a qual interliga seus vários pontos de operações
no Brasil e no exterior.

Art. 72 Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por
pessoa jurídica que explore a atividade rural, para uso nessa atividade, poderão ser depreciados
integralmente no próprio ano da aquisição.

Art. 82 Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de
rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa
fisica, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de beneficios da entidade, que corresponder às
parcelas de contribuições efetuadas no período de 1 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995.

Art, 99 Serão admitidos como despesas com instrução, previstas no art. 82, inciso II,
alínea "b", da Lei n2 9.250, de 26 de dezembro de 1995, os pagamentos efetuados a creches.

Art. 10. O art. 10 da Lei n2 9.250, de 1995, passa a vigorar acrescido do Seguinte
parágrafo:

"§ 32 O disposto neste artigo aplica-se, independentemente do limite de rendimentos, ao
contribuinte que auferir rendimentos tributávies exclusivamente do trabalho assalariado, desde
que o valor do desconto simplificado não ultrapasse R$ 8.000,00 (oito mil reais)."

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com bas.e na Medida Provisória si 2

1.559, de 19 de dezembro de 1996.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de i 8 n  1 ro de 1997; 176 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.560-1, DE 17 DE JANEIRO DE 1997

Estabelece critérios para a consolidação, a assunção e o
refinanciamento, pela União, da dívida pública mobiliária
e outras que especifica, de responsabilidade dos Estadós
e do Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Fica a União, no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste
Fiscal dos Estados e nos termos desta Medida Provisória, autorizada, até 30 de junho de 1997, a.

1 - assumir a divida pública mobiliária dos Estados e do Distrito Federal, bem como, ao
exclusivo critério do Poder Executivo Federal, outras obrigações decorrentes de operações de crédito
interno e externo;

11 - assumir os empréstimos tomados pelos Estados e pelo Distrito Federal junto à Caixa
Econômica Federal, com amparo na Resolução n 2 70, de 5 de dezembro de 1995, do Senado Federal;

III - compensar, ao exclusivo critério do Ministério da Fazenda, os créditos então
assumidos com eventuais créditos de natureza contratual, líquidos, certos e exigíveis, detidos pelas
Unidades da Federação contra a União;
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IV - refinanciar os créditos decorrentes da assunção a que se refere o inciso 1, juntamente
com créditos titulados pela União contra as Unidades da Federação, estes a exclusivo critério do
Ministério da Fazenda.

§ 1 2 As dívidas de que trata o inciso 1 são aquelas constituídas até 31 de março de 1996 e
as que, constituídas após essa data, consubstanciam simples rolagem de dividas anteriores.

§ 21 Não serão abrangidas pela assunção a que se referem os incisos 1 e II, nem pelo
refinanciamento a que se refere o inciso IV:

a) as obrigações originárias de contratos de natureza mercantil;

b) as obrigações decorrentes de operações com organismos financeiros internacionais,

c) as obrigações já refinanciadas pela União.

§ 39 As operações autorizadas neste artigo dependerão do estabelecimento, pelas
Unidades da Federação, de Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, acordado com o Governo
Federal.

Art 21 O Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, além dos objetivos específicos
para cada Unidade da Federação, conterá obrigatoriamente metas ou compromissos quanto a.

- divida financeira em relação à receita líquida real - RLR;

II - resultado primário, entendido como a diferença entre as receitas e despesas não
financeiras;

III - despesas com funcionalismo público;

IV - arrecadação de receitas próprias;

V - privatização, permissão ou concessão de serviços públicos, reforma administrativa e
patrimonial;

VI - despesas de investimento em relação à RLR

Parágrafo único. Entende-se como receita liquida real, para os efeitos desta Medida
Provisória, a receita realizada nos doze meses anteriores ao mê; imediatamente anterior àquele em que se
estiver apurando, excluídas as receitas provenientes de operações de crédito, de alienação de bens, de
transferências voluntárias ou de doações recebidas com o fim especifico de atender despesas de capital e,
no caso dos Estados, as transferências aos Municípios por participações constitucionais e legais.

Art. 32 Os contratos de refinanciamento de que trata esta Medida Provisória serão pagos
em até 360 prestações mensais e sucessivas, calculadas com base na Tabela Price, observadas as
seguintes condições:

1-juros: no mínimo de seis por cento ao ano;

II - atualização monetária: IGP-DI, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro
índice que vier a substitui-lo.

§ 19 Para apuração do valor a ser refinanciado relativo à dívida mobiliária, as condições
financeiras básicas estabelecidas no caput poderão retroagir até 31 de março de 1996.

§ 2 Para as demais obrigações, o saldo devedor será atualizado até a data de celebração
do contrato de refinanciamento com base nas condições originalmente pactuadas.

§ 32 A parcela a ser amortizada na forma do art. 6 11 poderá ser atualizada de acordo com
o disposto no § 1.

§ 49 Nas hipóteses dos § 1 e 39, caberá à União arcar com os eventuais Custos
decorrentes de sua aplicação.

§ 52 Enquanto a divida financeira da Unidade da Federação for superior a sua RLR anual,
o contrato de refinanciamento deverá prever que a Unidade da Federação:

a) não poderá emitir novos títulos públicos no mercado interno, exceto nos casos
previstos no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

b) somente poderá contrair novas dívidas, inclusive empréstimos externos junto a
organismos financeiros internacionais, se cumprir as metas relativas à dívida financeira na trajetória
estabelecida no Programa;

c) não poderá atribuir a suas instituições financeiras a administração de títulos estaduais e
municipais junto a centrais de custódia de títulos e valores mobiliários.

§ 62 A não observância das metas e compromissos estabelecidos no Programa implicará,
durante o período em que durar o descumprimento, sem prejuízo das demais cominações pactuadas nos
contratos de financiamento, a substituição dos encargos financeiros mencionados neste artigo pelo custo
médio de captação da dívida mobiliária federal, acrescido de um por cento ao ano, e na elevação em
quatro pontos percentuais do comprometimento estabelecido com base no art. 52.

Mi. 49 Os contratos de refinanciamento deverão contar com adequadas garantias que
incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas próprias e dos recursos de que tratam os arts. 155,
157 e 159, incisos 1, "a", cli, da Constituição.

Ai-t. 59 Os contratos de refinanciamento poderão estabelecer limite máximo de
comprometimento da RLR para efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao serviço:

1 - da dívida decorrente do refinanciamento de que trata esta Medida Provisória e das
refinanciadas com base nas Leis n2' 7976, de 20 de dezembro de 1989, e 8.727, de 5 de novembro de
1993;

II - da dívida externa contratada até 30 de setembro de 1991;

III - das dívidas reflnanciadas com base no art. 58 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de
1991, e na Lei n2 8.620, de 5 de janeiro de 1993.

§ IR Os valores que ultrapassarem o limite terão seu pagamento postergado, sobre eles
incidindo os encargos financeiros dos contratos de refinanciamento, para o momento em que o serviço
das mesmas dividas comprometer valor inferior ao limite,

§ 21 O limite de comprometimento estabelecido na forma deste artigo será mantido até
que os valores postergados na forma do parágrafo anterior estejam totalmente liquidados e a divida
financeira total da Unidade da Federação seja igual ou inferior a sua RLR anual.

§ 39 Estabelecido nos contratos de refinanciamento o limite de comprometimento, este
não poderá ser reduzido nem ser aplicado a outras dividas que não sejam as relacionadas no caput deste
artigo.

§ 49 Eventual saldo devedor resultante da aplicação do disposto neste artigo poderá ser
renegociado nas mesmas condições previstas nesta Medida Provisória, em até 120 meses, a partir do
vencimento da última prestação do contrato de refinanciamento.

§ 59 No caso do parágrafo anterior, as prestações não poderão ser inferiores ao valor da
última prestação do contrato de refinanciamento.

Art. 61 Fica a União autorizada a receber das Unidades da Federação bens, direitos e
ações, para fins de amortização extraordinária dos contratos de refinanciamento celebrados na forma
desta Medida Provisória.

Art, 79 A União poderá contratar com instituição financeira pública federal os serviços de
agente financeiro para celebração, acompanhamento e controle dos contratos de refinanciamento de que
trata esta Medida Provisória, cuja remuneração será, nos termos dos contratos de refinanciamento,
custeada pelas Unidades da Federação.

Art. 8 O Ministério da Fazenda encaminhará às comissões de Finanças da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal cópias dos contratos de refinanciamento disciplinados nesta Medida
Provisória,

Art. 92 A União poderá emitir títulos do Tesouro Nacional, com prazo de resgate e juros
estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda, ouvido o Ministério do Planejamento e
Orçamento, com vistas à obtenção dos recursos necessários à execução do disposto nesta Medida
Provisória.

Art. 10. O § 42 do art. 42 da Lei n9 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada
pela Lei n2 8.631, de 4 de março de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 42 A Eletrobrás destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste artigo,
inclusive à concessão de financiamento às empresas concessionárias, para expansão e melhoria
dos serviços públicos de energia elétrica e para reativação do programa de conservação de
energia elétrica, mediante projetos específicos, podendo, ainda, aplicar tais recursos na aquisição
de ações do capital social de empresas concessionárias sob controle dos Governos estaduais, com
o objetivo de promover a respectiva desestatização."

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1560,
de 19 de dezembro de 1996.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de . j a n e  ro de 1997; I76 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan
Raimundo Brito

Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.561-1,' DE 17 DE JANEIRO DE 1997

Regulamenta o disposto no inciso VI do art. 42 da Lei
Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993; dispõe
sobre a intervenção da União nas causas em que
figurarem, como autores ou réus, entes da administração
indireta; regula os pagamentos devidos pela Fazenda
Pública em virtude de sentença judiciária; revoga a Lei
n9 8.197, de 27 de junho de 1991, e a Lei n2 9.081, de
19 de julho de 1995, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 O Advogado-Geral da União, e os representantes judiciais das autarquias, das
fundações e das empresas públicas federais, autorizados pelo dirigente máximo da entidade, poderão
transigir em juízo para terminar o litígio, nas causas de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais), requerer a
desistência das ações em curso ou dos respectivos recursos judiciais, e abster-se de propor ações e de
interpor recursos, nas causas, em face de um mesmo réu, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil
reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas
condições aqui estabelecidas.

§ 1 Quando o valor da causa for superior aos limites fixados no caput, as disposições
deste artigo, sob pena de nulidade, somente serão aplicáveis com a prévia e expressa autorização do
Ministro de Estado ou do titular de Secretaria da Presidência da República a cuja área de competência
estiver afeto o assunto, no caso da União, e da autoridade máxima da autarquia, da fundação ou da
empresa pública.

§ 2 Não se aplica o disposto no caput deste artigo às causas relativas ao' patrimônio
imobiliário da União.

Art. 2 O Advogado-Geral da União e os titulares das autarquias, fundações e empresas
públicas federais poderão autorizar a realização de acordos, homologáveis pelo Juízo, nos autos dos
processos ajuizados por essas entidades, para o pagamento de débitos de valores não superiores a R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), em parcelas mensais e sucessivas até o máximo de trinta.

§ 1 1 O saldo devedor da dívida será atualizado pelo índice de variação da Unidade Fiscal
de Referência (UFIR), e sobre o valor da prestação mensal incidirão juros à taxa de doze por cento ao
ano.

§ 2 Inadimplida qualquer parcela, pelo prazo de trinta dias, instaurar-se-á o processo de
execução ou nele prosseguir-se-á, pelo saldo.

§ 32 As autoridades indicadas no caput deste artigo poderão concordar com pedido de
desistência da ação, nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao
direito sobre que se finda a ação (art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil).
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	Art, 32 Não havendo Súmula da Advocacia-Geral da União (arts. 42, inciso XII, e 43, da	 real ou flutuante, cumulativamente ou não, admitida, em relação à primeira, sua constituição em

	

Lei Complementar o' 73, de 1993), o Advogado-Geral da União poderá dispensar a propositura de ações	 concorrência com outros créditos, a critério do banco operador, além de fiança prestada pela

	

ou a interposição de recursos judiciais, independentemente da observância do limite previsto no caput do 	 empresa e acionistas.
art. 12, quando a controvérsia jurídica instalada houver sido decidida pelo Supremo Tribunal Federal ou

	

pelos Tribunais Superiores, em suas máximas composições colegiadas e nas suas respectivas áreas de 	 § 52 A emissão de debêntures se fará por escritura pública ou particular
competência.

Art. 42 A União poderá intervir nas causas em que figurarem, como autoras ou rés,
autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas públicas federais

Art. 52 Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública federal, estadual ou municipal e
pelas autarquias e fundações públicas, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão, exclusivamente, na
ordem cronológica da apresentação dos precatórios judiciários e à conta do respectivo crédito.

Parágrafo único. É assegurado o direito de preferência aos credores de obrigação de
natureza alimentícia, obedecida, entre eles, a ordem cronológica de apresentação dos respectivos
precatórios judiciários.

Mi. 6' As disposições desta Medida Provisória não se aplicam às autarquias, às
fundações e às empresas públicas federais quando contrariarem as normas em vigor que lhes sejam
específicas.

Art. 72 Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória, no que couber, às ações
propostas e aos recursos interpostos pelas entidades legalmente sucedidas pela União.

Art. 8' A representação judicial das autarquias e fundações públicas por seus
procuradores ou advogados independe der apresentação do instrumento de mandato.

Art. 92 Aplica-se às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475,
caput, e no seu inciso II, do Código de Processo Civil.

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n' 1.561,
de 19 de dezembro de 1996.

Art. II. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Mi. 12. Revogam-se a Lei n2 8 197, de 27 de junho de 1991, e a Lei n' 9081, de 19 de
julho de1995 :

Brasilia, 17 de janeiro 	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Nelson Á. Jobim

Pedro Malan
Geraldo Magela da Cruz Quintão

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.562-1, DE 17 DE JANEIRO DE 1997

Define diretrizes e incentivos fiscais para o
desenvolvimento regional e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Mi. 1' Ficam prorrogados até 31 de dezembro de 2010:

I - os seguintes incentivos fiscais ao desenvolvimento regional:

a) a dedução em favor do Fundo de Investimentos do Nordeste (FINOR), do Fundo de
Investimentos da Amazônia (FINAM) e do Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito
Santo (FUNRES), de que trata o art. 1 2, parágrafo único, alíneas "a", "b" e "g", do Decreto-Lei n2

1.376, de 12 de dezembro de 1974;

b) o reinvestimento de que trata o art. 19 da Lei n' 8.167, de 16 de janeiro dej 1991;

e) a redução de cinqüenta por cento do imposto de renda de que tratam os arts. 14 da Lei
na 4.239, de 27 de junho de 1963, e 22 do Decreto-Lei n' 756, de 11 de agosto de 1969;

II - o prazo fixado pelo art. 1 da Lei na 8.874, de 29 de abril de 1994, para implantação,
modernização, ampliação ou diversificação de empreendimentos industriais e agrícolas, nas áreas de
atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e da Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, para fins de isenção do imposto de renda, de que tratam os
arts. 13 da Lei n' 4.239, de 1963, e 23 do Decreto-Lei n 2 756, de 1969, com a redação dada pelo art l
do Decreto-Lei n' 1.564, de 29 de julho de 1977.

Parágrafo único. No prazo de um ano a contar da data da publicação desta Medida
Provisória, o Poder Executivo promoverá ampla avaliação do sistema de incentivos de que trata este
artigo e apresentará projeto para a sua revisão e aperfeiçoamento, e, bem assim, proposta de
reorganização e fortalecimento institucional das Superintendências e dos Bancos Regionais de
Desenvolvimento, visando a garantir-lhes maior eficiência e operacionalidade na execução de suas
funções.

Mi. 2' Os dispositivos da Lei n' 8.167, de 16 de janeiro de 1991, adiante referidos,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Mi. 52

II - em ações ordinárias ou preferenciais, observada a legislação das sociedades por ações.

§ 8' Na hipótese de debêntures com garantia flutuante, a empresa emissora deverá
assumir, na escritura de emissão, a obrigação de não alienar ou onerar bem imóvel que faça parte
do projeto, sem a prévia e expressa autorização da Superintendência de Desenvolvimento
Regional, o que deverá ser averbado no competente registro."

"Mi. 72

II - pelo valor patrimonial, com base no balanço da empresa do último exercício;

92

§ 72
	 .......

1 - quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a modalidade de ações
ordinárias ou preferenciais, observadas as normas das sociedades por ações;

"Mi. 12	 ...........................................................................................................................

§ 1 2 O descumprimento do disposto no caput deste artigo, que caracterize desvio da
aplicação de recursos, resultará:

II - no recolhimento, pela empresa beneficiária, ao banco operador, das quantias
recebidas, atualizadas pelo mesmo índice adotado para os tributos federais, a partir da data de seu
recebimento, acrescidas de multa de até vinte por cento e outros encargos definidos em
regulamento, deduzidas, no caso de aplicação de recursos sob a forma de debêntures, as parcelas
já amortizadas.

§ 42 Poderão, igualmente, ser cancelados pelo Conselho Deliberativo os incentivos
concedidos a empresas:

1 - que não tenham iniciado a implantação física de seus projetos no prazo de seis meses
após sua aprovação, salvo motivo de força maior, devidamente reconhecido pela
Superintendência de Desenvolvimento Regional;

II - que, em função de inadimplências para com a Superintendência de Desenvolvimento
Regional, tenham tido suspensas as liberações dos recursos por período superior a seis meses
consecutivos;

ifi - cujos projetos se tenham tomado inviáveis, em função de fatores supervenientes de
natureza técnica, econômica, financeira, mercadológica ou legal;

IV - que tenham desistido da implantação de seus projetos.

§ 5' Nas hipóteses de que tratam os incisos II, EI e IV do parágrafo anterior, se ficar
evidenciado que os recursos dos findos foram aplicados corretamente, a Superintendência de
Desenvolvimento Regional poderá conceder prazo para recompra das ações e resgate das
debêntures emitidas pela empresa e que integrem a carteira do fundo.

§ 6' Nos casos previstos no parágrafo anterior, salvo com relação aos projetos inviáveis,
a Superintendência de Desenvolvimento Regional poderá, previamente, conceder prazo para
transferência do controle acionário, só se aplicando aquela regra se essa transferência não se
efetivar.

§ 72 Em qualquer hipótese, se forem constatados indícios de desvio na aplicação dos
recursos liberados, aplicam-se as regras dos arts. 12 a 15 desta Lei."

"Art. 13. A apuração dos desvios das aplicações dos recursos dos Fundos será feita
mediante processo administrativo a ser instaurado pela Superintendência de Desenvolvimento
Regional, que solicitará, quando julgar necessário, a participação do banco operador, admitida ao
infrator ampla defesa."

Art. 32 Fica vedada a transferência para fora da região de máquinas e equipamentos
adquiridos com a participação dos recursos do FINOR ou do FINAM e integrantes de projetos
aprovados pela SUDENE ou SUDAM, salvo se aprovada pela Secretaria Executiva da Superintendência
de Desenvolvimento Regional, com base em parecer técnico que a justifique.

§ 1' O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará a empresa infratora ao
recolhimento ao banco operador das importâncias liberadas para aquisição dos bens transferidos,
corrigidas pelo índice oficial adotado para atualização do valor dos tributos federais

§ 22 Aplicam-se à hipótese de que trata este artigo as disposições do § 32 do art. 12 e dos
arts. 13,14,15 e 17 da Lei o' 8.167, de 1991.

Art. 42 Serão concedidos aos empreendimentos que se implantarem, modernizarem,
ampliarem ou diversificarem no Nordeste e na Amazônia e que sejam considerados de interesse para o
desenvolvimento destas regiões, até 31 de dezembro de 2010, os seguintes benefícios

- isenção do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM;

II - isenção do IOF nas operações de câmbio realizadas para pagamento de bens
importados.

§ 42 As debêntures a serem subscritas com os recursos dos Fundos deverão ter garantia 	 Art. 52 0 art. 2' da Lei n' 9.126, de 10 de novembro de 1995, passa a vigorar com as
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seguintes aiteraç5'. ue se aplicam, inclusive, às debêntures subscritas anteriormente à vigência da
referida Lei:

"Art	 22 	..........................................................................................................................

§ 10 As debêntures de que trata este artigo terão prazo de carência equivalente ao prazo
de implantação do projeto, definido no Parecer da Secretaria Executiva e aprovado pelo
Conselho Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento Regional.

§ 22 O prazo de carência poderá ser prorrogado, quando a implantação do projeto sofrer
retardamento em função de fatores que não possam ser imputados à responsabilidade da empresa
beneficiária dos incentivos. A prorrogação dependerá de aprovação do Conselho Deliberativo da
Superinte"dência de Desenvolvimento Regional, com base em parecer técnico de sua Secretaria
Executiva"

Art 61 Na definição de programas setoriais de desenvolvimento, deverá ser considerado
o impacto regional das medidas a serem adotadas.

Art 70 As agências financeiras federais, de âmbito nacional, deverão programar suas
aplicações de forma regionalizada, conferindo prioridade aos investimentos nas regiões Norte e
Nordeste.

Art 8° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n ° 1.562,
de 19 de dezembro de 1996.

Art 9 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1 7 de	 ia n ei ro de 1997; 176° da Independência e 109 1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir

Presidência da República
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.MEDIDA PROVIDORIA 1479-24, 	 17-01-97 ESCEC............................................... 1.05 2

ENCAMINHAMENTO
109, 17-01-97 PR ...............................................................MENSAGEM 1.062 INSTITUICAO

• MEDIDA PROVISORIA AR 1.520-4 DE 17101191

PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO
.MEDIDA PROVISONIA 1530-2,	 17-01-07 EXEC .................................. .............. 1.057

ENCAMINHAMENTO
1.062.MENSAGEM	 110,	 17-01-97 PR ........................................................ ......

- MEDIDA PROV1SORIA AR 1.530-2 DE 17101107 - UTILI2ACAO DE RECURSOS DO F#u EM PAVOR DA LLOVDBRAS

ENCAMINHAMENTO
1.062

AUTORI2ACAO
FUNDO DA MARINHA MERCANTE -

.MENSAGEM 111,	 17-01-97 PR.............................................................. COMPANHIA DE RAVEGACAO LLOVD BRASILEIRO - LLOYDBRAS

- MEDIDA PROVISORIA NR• 155O-9 DE 17101197
.MEDIDA PROVISORIA 1469-14, 	 17-01-97 EXEC .................................. ............. 1.048

ENCAMINHAMENTO
1 .062.MENSAGEM 112,	 17-01-97 PR.............................................................. V

- MEDIDA PROVISORIA AR 1.560-1 DE 17101197
- VALOR TOTAL ANUAL

ENCAMINHAMENTO
1.062

MENSALIDADE ESCOLAR
PROVISORIA 1477-32,	 17-01-97 ESEC .................................... ........ ....MEDIDA 1.050

.MENSAGEM	 113,	 17-01-97 PR..............................................................

.EDITORAÇÃO
DE	 -

PUBLICAÇOÊS OFICIAIS
As regras básicas à editoração de publicações oficiais em uma obra especializada,

contendo elementos, definições, modelos e outras informações necessárias
a todos os profissionais de editoração.

Preço. IR$ 2,27	 Não includas despesas com remessa.

Informações e Vendas:
Imprensa Nacional SIG Quadra 6 LOEC 800 Caixa Postal 30.000 CEP 70604-900 Brasília - DF

Telefones: (061) 313-9905 Fax (061) 313-9528
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PARA QUE OS ATOS 00 GOVERNO ENTREM
EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO
QUE AS MÁ TÉRIAS CHEGUEM À
IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO ,LIÁR/L

ATÉ ÀS 16 HORAS
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos, retificações e atos dos
Ministérios a serem publicados, Fundações, Autarquias, Empresas vinculadas, Entidades de Fiscalização do

Exerccjo das Profissões Liberais, Tribunal de Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário e
instruções, Partidos, Associações e Empresas que utilizam a Seção Ineditoriais.

#Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção de Matérias da Imprensa Nacional.

ATÉ ÀS 17 HORAS
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

#Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.

()
7809

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

SIG Quadra 06Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília - DF

Telefones: (061) 313-9819 ou (061) 313-9820 (Divisão de Jornais Oficiais)
Telex: 61 -1 356 DIMN BR - CGC/MF n 0 00394494/0016-12

Fax: (061) 313-9540


